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Assunto: PROTOCOLO PARA ESTABELECIMENTO DE COMPROMISSO SOCIAL PARA

APOIO ÀS FAMÍLIAS NO CONCELHO DE VILA FRANCA DE XIRA

Presente para aprovação a minuta do protocolo a celebrar com a SCC — Sociedade

Central de Cervejas e Bebidas, SA, referente ao estabelecimê-nto de um

compromisso social para apoio às famílias no concelho de Vila Franca de Xira,

documento que se anexa e dá por inteiramente reproduzido nesta parte da ata.
Interveio a Sr~ Presidente, referindo que se está em Vialonga, e traz-se de novo um

protocolo com a Central de Cervejas, para apoio às famílias.

Tomou a palavra a Sr~ Vereadora Ana Lídia Cardoso, dizendo que, atendendo à

crise, e apesar da crise de que todos falam, a Central de Cervejas é uma empresa

de uma importância extrema, de uma grandiosidade que todos sabem, e

consideram que este apoio é diminuto, e que a Central de Cervejas poderia

comparticipar muito mais, não só para a questão das famílias carenciadas, porque
o âmbito do protocolo é a câmara municipal que decide, mas também na ajuda que

pode prestar às instituições localizadas na freguesia onde está também a Central

de Cervejas. É a freguesia de Vialonga que tem ou leva com o maior impacto da

presença da Central Cer, e portando consideram que a câmara municipal devia

fazer um esforço no sentido de aumentar a verba que lhe é doada.

Aproveitou ainda para perguntar em que situação está o processo que a câmara
levantou contra o Estado, nomeadamente no que diz respeito aos 3,8 milhões de

euros com que o Estado isentou a Central Cer, e que tinha a ver com o IMT. Os

membros da CDU já abordaram isto várias vezes noutras reuniões de câmara,

tentaram até agendar um dia com o Dr. Manuel Rodrigues, ainda não foi possível
arranjar um consenso para se ver em que ponto está o processo desta isenção, e

por isso, se a Sr~ Presidente entretanto tiver alguma informação que posse dar,

agradecem.

Interveio a Sr~ Presidente, referindo que a autarquia agradece que a Central de

Cervejas comparticipe com esta verba, e costuma dizer, em tom de graça, quando

discute o valor, que gostava que a câmara municipal se aproximasse um

bocadinho da seleção nacional. Contudo, como a Sr~ Vereadora compreende, não

tem a mínima condição para levar este assunto mais além.

De qualquer maneira, no caso concreto de Vialonga, e reconhecendo a própria a
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importância da Central de Cervejas, esta freguesia é a única que recebe quase um
valor idêntico a este. Não é bem, tem menos dezena e meia de milhares de euros,

e é um subsídio que não é dado pela Central de Cervejas, mas que acaba sempre

dado pelos SMAS à junta de freguesia, e portanto à freguesia de Vialonga, tendo o

mesmo a ver com o facto da Central de Cervejas liquidar a água na junta de

freguesia, ao invés de, por transferência, para os serviços municipalizados. É a

única empresa que faz, e portanto a freguesia de Vialonga é a única que beneficia

duma decisão destas por parte duma empresa, neste caso uma grande empresa,

que tem um consumo de água muito considerável, e resulta que cerca de 7 a 8 mil

euros por mês são para os cofres da junta.

Além disso, de diligências que fez a favor do Grupo Desportivo de Vialonga, este

grupo desportivo vai receber da Central de Cervejas uma ajuda. Assim, aquilo que

pode dizer é que há disponibilidade para intervir a favor duma ou outra entidade,

no sentido de sensibilizar as administrações para colaborarem, pois claro está que

gostariaquefossemais.

Quanto à questão dos 3 milhões de euros, não sabe mais nada, e pode insistir com
o Dr. Manuel Rodrigues, para reunir com os membros da CDU.

Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta da Sr~ Presidente. -

O1.apoio famílias 2/2



FI. Livro —

FI.Atr 050
- Reunião de 2013/01/09

Municipio Proc° ____________________

de
Vila Franca de Xira Deliberaçao n~_____________

Câmara Municipal

Assunto: PROPOSTA DE DISPENSA DE PARECER GENÉRICO FAVORÁVEL À
CELEBRAÇÃO OU RENOVAÇÃO DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Presente para aprovação a proposta da Sr~ Presidente, datada de 2013/01/03,

documento que se anexa e dá por inteiramente reproduzido nesta parte da ata,

referente à dispensa de parecer genérico favorável à celebração ou renovação de

contratos de aquisição de serviços nos termos previstos nos n9s 4 e 10, do art2 75Q

da Lei n2 66-B/2012, de 31 de dezembro, até ao valor de 5 000,00€, sempre que a

adjudicação venha a ocorrer nos termos do art2 128~ e da alínea a), do n~ 1, do
art2 20~, conjugado com o art~ 112~ e seguintes do Código dos Contratos Públicos,

respetivamente enquadrada no regime simplificado ou no procedimento para
ajuste direto do regime geral.

A Sr~ Presidente referiu tratar-se de uma proposta em tudo idêntica àquela que foi

apresentada o ano passado, depois de algumas dificuldades por parte da CDU.
Interveio a Sr~ Vereadora Helena Pereira de Jesus, dizendo que os membros da

Coligação Novo Rumo vão votar contra, por dois motivos, e em primeiro lugar pelos

motivos já indicados nas reuniões do ano passado, de 24 de janeiro e de 8 de

fevereiro.

Consideram que todas as decisões que envolvem a gestão da câmara municipal

deverão vir a parecer do órgão executivo, câmara municipal, porque não tendo o

P5 maioria absoluta, será o órgão executivo a decidir tudo o que tem a ver com a

gestão da câmara municipal.

De qualquer maneira, todas estas situações e argumentos já estão devidamente

transcritos e retratados nas reuniões que referiu, e os membros da Coligação Novo

Rumo vão-se abster, para não prolongar a reunião, de os repetir.

A segunda razão pela qual votam contra é porque esta proposta tem implicações

no orçamento de 2013, situação que, como é do conhecimento da Sr~ Presidente,

os membros da Coligação Novo Rumo impugnaram judicialmente, pois consideram

que a deliberação não foi devidamente aprovada, e não vão aprovar nenhum dos

pontos que tenham implicações com o orçamento, sendo este o primeiro.

Deliberado, por maioria, com os votos contra dos membros da Coligação Novo
Rumo, em conformidade com a proposta da Sr~ Presidente.
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1. Assunto: REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, CORRIGIDO DE ACORDO COM O

APROVADO NA REUNIÃO DE CÂMARA DE 2012/12/28

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 524/13, de

03/01, do DAG/D, para conhecimento da correção ao regimento da câmara

municipal, de acordo com o aprovado na sua reunião de 2012/12/28.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 524/13, de 03/01, do

DAG/D, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sr~ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

conhecimento, dizendo que os serviços elaboraram uma proposta, com aquilo que
tinham sido as correções efetuadas ao regimento na última reunião.

Tomou a palavra a Sra Vereadora Helena Pereira de Jesus, referindo que esta

situação da alteração do horário das reuniões tem a ver com a celeridade das

próprias reuniões, como já se falou, e os membros da Coligação Novo Rumo até

concordavam que começassem às 9h00, mas ficou deliberado que começariam às
14h00, para terminarem às 19h00.

O regimento que se está agora a alterar diz que começam às 15h00 e acabam às

18h00, sendo que nada disso nunca foi cumprido, e pensa que não foi aplicando-se

a exceção que está transcrita na comunicação interna dos serviços “podendo a

câmara deliberar o seu prolongamento pelo período que entender em situações

excecionais”.
Os membros da CNR, obviamente, concordam que esta frase se mantenha, não

está isso em questão, não sabem o que é que são situações excecionais, nunca

ninguém as definiu, e por isso consideram que deverá esta deliberação sobre o

“prolongamento pelo período que entender em situações excecionais” ser por

unanimidade.
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Assim, sugerem que fique escrito que é por unanimidade, porque se assim não for

volta-se à situação anterior, já que todos sabem do que é que se está a falar.

Interveio a Sr~ Presidente, questionando se se está de acordo com a alteração ao

regimento.

Respondeu a Sr~ Vereadora Helena Pereira de Jesus que os membros da Coligação

Novo Rumo estão de acordo, mas gostariam que se acrescentasse que era por

unanimidade o prolongamento, porque senão não vale a pena sequer pôr horário,
como a Sr~ Presidente sabe.

Interveio a Sr~ Presidente, dizendo que o que tem de prevalecer é o bom senso, e o

que se está agora a tentar é impor uma decisão.
Tomou a palavra o Sr. Vereador Nuno Libório, mencionando que percebe a

preocupação da Sr~ Vereadora, pensa que também é uma preocupação da CDU

não prolongar nem tornar hábito aquilo que não pode acontecer para lá das 19h00,

mas devem todos ter um pouco de autocontrolo e bom senso, e conseguir-se-á

cumprir este regimento, sendo que da parte dos membros da CDU não colocam a

obrigatoriedade de ter de haver uma decisão por unanimidade. Nunca houve, e
pensa que não haveria necessidade disso.

O Sr. Vereador Rui Rei interveio, dizendo que se não for por unanimidade, e se se

deliberar, nalguma reunião, que se prolongue para lá das 19h00, os membros da

Coligação Novo Rumo informam que nalguns casos farão substituir os vereadores

em plena reunião de câmara, que é um preceito que define a lei.

Perguntou a Sr~ Presidente se define a lei, pois não sabia, ao que o Sr. Vereador

Rui Rei respondeu que define, e se a Sr~ Presidente não sabia, fica a saber.
Disse ainda o Sr. Vereador que o jurista que acompanha esta reunião de câmara

sabe que o que não é permitido está autorizado. É isso que diz, e quanto à questão

de pagamento ou não, nunca ninguém pediu que a substituição de um vereador
tivesse direito a 2, 3 ou 5 senhas de presença.

Aliás, os três vereadores da Coligação Novo Rumo estão perfeitamente disponíveis

para abdicar da senha de presença se o Partido Socialista abdicar do que lhe

corresponde ao seu salário. Não têm nenhum problema, e o problema nunca foi

senhas de presença, o que querem dizer é que a unanimidade tem de estar de

acordo com a disponibilidade de todos, e se houver alguém que não possa estar,
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terão de o fazer substituir, e é só isso que ficará dito.

Interveio o Sr. Vereador Fernando Paulo Ferreira, referindo que não faz sentido que

esta deliberação tenha de ser por unanimidade, porque efetivamente o que se

pretende é que, por uma razão de embirração ou outra equivalente, uma minoria

possa impor a sua vontade à maioria que decidir essa continuidade, e isso aliás é

absolutamente contrário ao funcionamento dos órgãos democráticos, não fazendo

nenhum sentido esta proposta.

Recorda apenas, porque foi afirmado mesmo agora pelo Sr. Vereador Rui Rei, que

no que toca ao direito administrativo o princípio é exatamente o contrário do que

disse, ou seja, só o que está previsto é que é autorizado. Isso é exatamente o

contrário do que o Sr. Vereador disse, pois o que disse seria verdade para o direito

privado, não é o que gere os órgãos administrativos, e não é o que gere

naturalmente o funcionamento da reunião de câmara.
É preciso, como muito bem foi dito pelo Sr. Vereador Nuno Libério e pela Sr~

Presidente, bom senso, e nestas matérias tem sempre havido bom senso

relativamente às decisões dos eleitos, crendo que a norma, tal como está prevista,

cumpre todos os princípios, até de relacionamento entre os eleitos na câmara

municipal.

A 5r~ Presidente interveio, submetendo a votação a alteração ao regimento, para

não haver dúvidas, já se tinha aprovado na última vez, mas é uma ratificação

daquilo que já se tinha aprovado em momento anterior.

Interveio a Sr~ Vereadora Helena Pereira de jesus, dizendo que a Coligação Novo

Rumoseabstém.

7. Deliberação: Deliberado, por maioria, com a abstenção dos membros da Coligação

Novo Rumo, aprovar a alteração ao regimento da câmara municipal.
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1. Assunto: RELAÇÃO DE ATOS DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL

DELEGADOS E PRATICADOS PELO SR. VICE-PRESIDENTE

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 5/13, de

03/01, do DPGQU/SAP, para conhecimento dos atos praticados pelo Sr. Vice-
Presidente, no período compreendido entre 2012/12/14 e 2013/01/02, respeitantes

a licenciamentos de obras particulares “construção/utilização”.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 5/13, de 03/01, do

DPGQU/SAP, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da

ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis: N~ 3, do art~ 65~, da Lei n2 169/99, de 18 de

setembro.

6. Propostas:

7. Deliberação: Tomado conhecimento.

04.atos DPGQU
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1. Assunto: REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE 2012/09/19, REFERENTE AO

ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO AO ADJUDICATÁRIO CONSTRUÇÕES EUROPA AR
LINDO, SA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, RESPEITANTE À
EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO ACESSO RODOVIÁRIO AO NOVO HOSPITAL DE

VILAFRANCADEXIRA

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 1/13, de

03/01, do DPGQU/DQU, para aprovação da revogação da deliberação de

2012/09/19, referente ao adiantamento de pagamento ao adjudicatário

Construções Europa Ar-Lindo, SA, no valor de 589 419,35€, para aquisição de

materiais e equipamentos, respeitante à empreitada de construção do acesso

rodoviário ao Novo Hospital de Vila Franca de Xira, dado que não foi prestada a

caução, conforme o disposto nos artigos 882 e 902 do Decreto-Lei n2 18/2008, de

29 de janeiro, na sua atual redação.

3. Informações/pareceres: Anexam-se comunicação interna n2 1/13 de 03/01, do

DPGQU/DQU, e deliberação de 2012/09/19, documentos que se dão por

inteiramente reproduzidos nesta parte da ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Vice-Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação, esclarecendo que, como a comunicação interna dos serviços refere,
havia necessidade, conforme foi solicitado na última reunião de câmara, de fechar

este processo. Poderia avançar, com a necessidade do empreiteiro apresentar a

caução respetiva, o que não conseguiu fazer até hoje, e como tal o que se propõe é

a revogação da decisão que se tomou na reunião de câmara de 19/09/2012, e

fechar este processo.

Interveio o Sr. Vereador Bernardino Lima, referindo que pela primeira vez os

membros da CDU irão votar alguma coisa relacionada com o novo hospital, a falta
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de apresentação de garantia bancária inviabiliza qualquer coisa, pelo que era

lógica que a votação só poderia ser esta.

Tomou a palavra o Sr. Vereador Rui Rei, chamando a atenção que se está a

revogar algo que até ficou decidido naquela reunião de câmara, que a aprovação

de princípio só seria válida se fosse esclarecido o pressuposto, que continua sem

vir esclarecido nesta informação.

Os membros da Coligação Novo Rumo estão de acordo com esta revogação, que

não é mais que uma revogação da revogação, o que está perfeito, falta é justificar

a informação que constava na nota apresentada na reunião de câmara, que o

empreiteiro escreveu, pelo seu punho, em que faltava à câmara municipal pagar

65 000,00€ do total de 100 000,00€, e que já teria pago 35 000,00€ em

adiantamento de valores que estava contratualmente obrigado a executar, logo,
não necessitava de receber.

Portanto, o que querem que venha a reunião de câmara é o empreiteiro escrever

que afinal o que lá escreveu foi um engano, tendo que escrever que aquilo que

enviou à reunião de câmara, e que os serviços trouxeram, não é assim, bem como

que a fiscalização ateste que efetivamente nunca se pagaram ao empreiteiro
valores que não eram devidos em contrato. É importante que assim seja, porque só

assim é que o ponto fica efetivamente encerrado.

Receberam informação, e a informação que lá está é algo a que a câmara

municipal não pode ficar indiferente, porque, a ser assim, pelo que lá está escrito,

estavam-se a fazer pagamentos que não se deveriam fazer. Desta forma, querem

um suporte que de alguma forma diga que o que estava anteriormente dito não é

assim, e que houve um lapso da parte de quem escreveu.

Interveio o Sr. Vereador Bernardino Lima, referindo que há cerca de 2 anos, na

altura do início da construção, falou-se que aquelas habitações que estavam

adjacentes aos acessos estavam a ser altamente prejudicadas pelas poeiras, e foi

dito que na fase final da construção aqueles prédios podiam ser lavados, pintados,

despoeirados, chame-se o que se quiser. Está-se a chegar à fase final, e portanto

era bom que não se esquecesse esse pormenor, que é o de não deixar que as

pessoas fiquem com os problemas dos prédios por resolver.

A Sr~ Presidente interveio, dizendo que se tomou a devida nota da observação.
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Interveio o Sr. Vice-Presidente, mencionando que na altura em que a matéria foi

colocada, não só pela CDU, mas também por alguns e-mails que os moradores

enviaram, a câmara municipal teve uma reunião com a ACE, que é quem está a

construir o hospital, e enviou-se também um ofício, no sentido de dizer que na

altura do encerramento do processo, ou seja, da conclusão, teria que se analisar de

que forma se poderiam minimizar os problemas causados, pelo que se vai reforçar
essa necessidade.

Interveio o Arqt2 Nuno Santos, referindo que relativamente à questão colocada

pelo Sr. Vereador Rui Rei, irá pedir ao diretor de obra da Europa Ar-Lindo que faça

esse esclarecimento, que será trazido para conhecimento à reunião de câmara,

conjuntamente com a outra questão que o Sr. Vereador também apresentou. De
qualquer forma, pensa que na reunião de câmara de setembro de 2012 a questão

ficou de algum modo referida, que teria havido, por parte do empreiteiro na forma

como tinha feito a apresentação. Houve de facto uma indicação relativamente a

essa situação, não obstante, ainda hoje fará um contacto nesse sentido, para que

possa vir à câmara municipal esse esclarecimento da parte do representánte da

EuropaAr-Lindo.
Tomou a palavra o Sr. Vice-Presidente, dizendo que com esta intervenção do

diretor dos serviços de urbanismo fica aprovada esta revogação, e supõe que não

tem necessariamente de vir a reunião de câmara, bastando enviar às duas forças

políticas o esclarecimento por escrito. Assim, solicita ao Arqt2 Nuno Santos, o mais

depressa possível, que forneça esse esclarecimento à Coligação Democrática

Unitária e à Coligação Novo Rumo, bem como fazer ainda hoje, se possível, o

contacto que referiu.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta do Sr.

Vice-Presidente.
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1. Assunto: ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO DA QUINTA DA FORMIGUEIRA - ALVERCA

DO RIBATEJO - ALVARÁ N~ 3/98, DE 14/05

2. Resumo: Presente o processo instruído com informação técnica n~ 10/13. de 03/01,

do DPGQU/DGU, para aprovação da alteração ao Loteamento sito na Quinta da

Formigueira, titulado pelo alvará n2 3/98, de 14/05, na freguesia de Alverca do

Ribatejo, solicitada pela Alprim — Sociedade de Promoção Imobiliária, SA.

3. Informações/pareceres: Anexam-se informação técnica n~ 10/13, de 03/01, do

DPGQU/DGJ, planta de localização, planta síntese do loteamento/planta de

amarelos e vermelhos, e planta síntese do loteamento, documentos que se dão por

inteiramente reproduzidos nesta parte da ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Vice-Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, referindo ter duas breves observações,
sendo a primeira que não é de todo líquido que se possa concluir que, não obstante

não haver obrigatoriedade legal para se exigirem mais lugares de estacionamento

na Urbanização da Quinta da Forrnigueira, eles não sejam necessários.

Hoje aquele local funciona como uma bolsa de estacionamento rotativa,

particularmente para as atividades comerciais circundantes, e fala concretamente
do mercado municipal do Choupal, sendo de facto a única bolsa de estacionamento

que serve, para além da urbanização, toda aquela dinâmica comercial existente,

mas percebe-se que também não se podem inventar mais lugares de

estacionamento onde não existem, onde não existe área para esse efeito.
Há uma questão de fundo, que é o não funcionamento daquela área comercial.

Para quem a vê de fora, vê um edifício bem mantido, bem conservado,

paisagisticamente até interessante, porque vê-se que o atual proprietário ainda

06.Qta.Formigueira 1/3
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tem um certo cuidado em manter o local bastante simpático, do ponto de vista até

dos verdes e conservação do espaço público, todavia, após a sua construção já
passaram seguramente mais de 5, 6, 7 ou se calhar 8 anos, não tendo presente

exatamente a área de construção, sem que o mesmo tenha sido ocupado.

Portanto, não se sabe, não se compreende, porque há uma solicitação crescente na

área, e esta era a sua primeira pergunta, se a câmara municipal foi conhecedora

de alguma intenção relativamente ao promotor sobre aquele local, porque de facto

não se percebe por que é que não é ocupado, quando ocupa uma área central.

Anteriormente esse local estava destinado para zona verde, e hoje já há quem

suscite se valeu a pena alterar de uma zona verde para uma zona comercial, que

ainda não é zona comercial, e não se sabe se algum dia será.

Dando ainda um pequeno apontamento, disse que quando for zona comercial, que

é aquilo que agora todos defendem, porque assim o aprovaram, são precisas ali

mais áreas de estacionamento, que já hoje não existem, pelo que seria bom a

câmara municipal, não à custa desta alteração, mas perceber o que ali ainda pode

ser feito no sentido de aumentar a oferta de estacionamento.

Tomou a palavra o Sr. Vice-Presidente, dizendo que obviamente esta alteração

vem na sequência de um pedido do proprietário, do promotor, e, como o Sr.

Vereador diz, e bem, também muitas vezes o próprio se questionou por que é que
num edifício que tem qualidade, do seu ponto de vista, que fecha ali a 5 de

Outubro, e de algum modo também esconde um pouco o que está por trás, ainda
não tinha havido a possibilidade de avançar a sua utilização.

Por questões de mercado isso nunca aconteceu, e o promotor vem pedir estas

alterações, que são pequenas, no fundo são 1,78% de aumento de área de

construção e alguns ajustes interiores, tendo em vista que lhe foi proposta uma

possibilidade de negócio, que só é possível com estas alterações. No fundo,

entendeu-se, e acha que todos estão de acordo com isso, que se deve concorrer
para que aquele edifício tenha finalmente ocupação, tenha vida, sendo isso que se

pretende com esta alteração.
Quanto à questão do estacionamento, de facto são criados mais cerca de 17. É
evidente que não são muitos, mas são mais do que aqueles que o próprio PDM
exige, e já os estacionamentos que estavam previstos eram em número superior
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1. Assunto: ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO MUNICIPAL DA QUINTA DA PIEDADE - PÓVOA DE
SANTA IRIA - RESULTADO DA DISCUSSÃO PÚBLICA

2. Resumo: Presente o processo instruído com informação n9 4/13, de 08/01, do

DPGQU/D, para aprovação, após o período de discussão pública, da alteração ao
loteamento municipal da Quinta da Piedade, na Póvoa de Santa Iria.

3. Informações/pareceres: Anexam-se informação n~ 4/13, de 08/01, do DPGQU/D, e

planta final, documentos que se dão por inteiramente reproduzidos nesta parte da

ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Vice-Presidente submete o assunto à reun ão de câmara para

aprovação.

Interveio a Sr~ Presidente, dizendo que o ponto volta a reunião de câmara depois
da discussão pública, que não teve qualquer participação.

Interveio o Sr. Vereador Rui Rei, referindo que os membros da Coligação Novo

Rumo não têm condição de votar o ponto hoje.

Esclareceu a Sr~ Presidente que o ponto não tem nenhuma alteração.

Respondeu o Sr. Vereador Rui Rei que os vereadores da coligação não têm

condição de votar e, se a Sr~ Presidente puser o ponto a votação, terão de votar

contra.

A Sr~ Presidente interveio, dizendo que o ponto é retirado e volta à próxima

reunião de câmara, mas é igual àquele que os Srs. Vereadores votaram em

momento anterior.

Interveio o Sr. Vice-Presidente, mencionando, sem pôr em causa aquilo que o Sr.

Vereador referiu, que numa reunião, não se recordando qual, a câmara municipal

aprovou a remessa desta alteração ao loteamento a discussão pública, na base de
uma petição que lhe chegou dos proprietários e de acordo com todas as matérias
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que estavam na petição, com a qual os membros do P5 concordaram, e não

tiveram dúvidas nenhuma em trazê-las a reunião de câmara.

Esta matéria já foi amplamente discutida, de qualquer forma, o que está em Causa

é deveras importante, do ponto de vista dos membros do PS, tem a ver com uma

série de intervenções que lhes parece extremamente importante e isso levará a Sr~

Presidente a aceder àquilo que a Coligação Novo Rumo solicita, que é o adiamento

do ponto. No entanto, o próprio considera que, sobre esta matéria, ou a câmara

municipal continua com sérias dúvidas e não valerá a pena adiar, ou então ainda
há algumas dúvidas e valerá a pena retirá-las e o ponto voltar novamente a

reuniãodecâmara.
Julgava que com as discussões que houve sobre todo este processo eventualmente

as dúvidas não existissem, sendo apenas este o comentário que queria fazer.

Tomou a palavra o Sr. Vereador Rui Rei, dizendo que os membros da Coligação

Novo Rumo não podem votar um documento que não leram, só o poderão votar

após tê-lo lido, e se eventualmente surgirem dúvidas colocá-las-ão. No entanto, se

lhes é entregue um ponto, na situação em que foi entregue, e agora é feita em

reunião de câmara uma afirmação, vale o que vale, mas a lei é a lei e não se pode

fazer nada face a ela, votar pontos sem ler é que não pode ser.

Interveio a Sr~ Presidente, dizendo que o ponto já estava retirado.

7. Deliberação: Retirado da ordem do dia.
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1. Assunto: CANCELAMENTO DA HIPOTECA LEGAL A FAVOR DO MUNICÍPIO - AUGI

ZONA DO MOLEDO, PANASQUEIRA II, LOTE A82 - ALVERCA DO RIBATEJO

2. Resumo: Presente o processo instruído com informação n2 283/12, de 19/12, do

DPGQIJ/DQLI, para aprovação do cancelamento da hipoteca legal a favor do

município sobre o lote A82 da AUGI Zona do Moledo, Panasqueira II, na freguesia

de Alverca do Ribatejo, registada na 2~ Conservatória do Registo Predial de Vila

Franca de Xira aquando do registo do alvará de loteamento n2 4/2011-AUGI, de

28/12, requerido por José Pinto Damião.

3. Informações/pareceres: Anexa-se informação n2 283/12, de 19/12, do DPGQU/DQU,

documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sr~ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta da

Sr~ Presidente.
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1. Assunto: CANCELAMENTO DA HIPOTECA LEGAL A FAVOR DO MUNICÍPIO - AUGI

ZONA DO MOLEDO - PANASQUEIRA II, LOTE A3 - ALVERCA DO RIBATEJO

2. Resumo: Presente o processo instruído com informação n2 284/12, de 19/12, do

DPGQU/DQU, para aprovação do cancelamento da hipoteca legal a favor do

município sobre o lote A3 da AUGI Zona do Moledo, Panasqueira II, na freguesia de

Alverca do Ribatejo, registada na 2~ Conservatória do Registo Predial de Vila

Franca de Xira aquando do registo do alvará de loteamento n2 4/2011-AUGI, de

28/12, requerido por Ana Maria Farinha Sobreiras da Silva Pinto.

3. Informações/pareceres: Anexa-se informação n2 284/12, de 19/12, do DPGQU/DQU,

documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sr~ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta da

Sr~Presidente.
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1. Assunto: CANCELAMENTO DA HIPOTECA LEGAL A FAVOR DO MUNICÍPIO - AUGI

CASAL DA SERRA, LOTE 177 - PÓVOA DE SANTA IRIA

2. Resumo: Presente o processo instruído com informação n~ 285/12, de 19/12, do

DPGQU/DQU, para aprovação do cancelamento da hipoteca legal a favor do
município sobre o lote 177 da AUGI Casal da Serra, freguesia de Póvoa de Santa

Iria, registada na 2~ Conservatória do Registo Predial de Vila Franca de Xira

aquando do registo do alvará de loteamento n2 6/2010-AUGI, de 22/09, requerido

por Francisco Matos Flores.

3. Informações/pareceres: Anexa-se informação n2 285/12, de 19/11, do DPGQU/DQU,

documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da acta.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sr~ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta da

Sr~ Presidente.
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1. Assunto: PARECER AO PLANO DE ORDENAMENTO DO ESTUÁRIO DO TEJO — FASE 3,

VERSÃO DENOVEMBRO

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n~ 1/13, de

03/01, do DPGQU/DPOT, para aprovação do parecer ao Plano de Ordenamento do
Estuário do Tejo — Fase 3, versão de novembro, considerando-se que estão

reunidas as condições para que possa ser submetido a consulta pública pela APA —

Agência Portuguesa do Ambiente, IP/ARHTEJO — Administração Regional

Hidrográfica do Tejo, IP.

3. Informações/pareceres: Anexam-se comunicação interna n2 1/13, de 03/01, do

DPGQU/DPOT, e parecer, documentos que se dão por inteiramente reproduzidos

nestapartedaata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sr~ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

Interveio o Sr. Vereador Rui Rei, referindo que os membros da Coligação Novo

Rumo pretendiam solicitar que o ponto fosse aprovado na próxima reunião de

câmara.

Respondeu a Sr~ Presidente não saber se tem tempo, perguntando ao Urb~ Ricardo

Ramalhoqualéoprazo.
Informou o Urb~ Ricardo Ramalho que aquilo que está acordado com a comissão e

todas as câmaras municipais envolvidas é o município dar o seu contributo até dia

11. De qualquer forma, o que pode deixar à consideração é o facto de a câmara

municipal ter a hipótese de dar outro parecer no âmbito do inquérito público,

durante o período de discussão pública. Se se detetam questões de fundo que

valerá a pena desenvolver, poderá ser matéria, se é alguma coisa que esteja

errado neste parecer, e era bom que se pudesse ver hoje, para se ter tempo.
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Tomou a palavra a Sr~ Presidente, dizendo que a câmara municipal pode dar agora

as sugestões e dar parecer no âmbito da discussão pública.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, referindo que valerá desde já a pena corrigir

algumas questões que estão apontadas no parecer.

Respondeu a Sr~ Presidente que convém fazer chegar as notas.

Prosseguiu o Sr. Vereador Nuno Libório, dizendo que a Sr~ Presidente não

percebeu, sem prejuízo do que os vereadores possam dizer sobre o assunto, o

parecer da câmara municipal precisa ser homologado pela entidade para corrigir

aquilo que tem mesmo de ser corrigido.

Interveio a Sr~ Presidente, referindo que se pode transformar o parecer em

sugestões.

O Sr. Vereador Rui Rei interveio, perguntando se o documento que a câmara

municipal vai enviar não tem de ser aprovado.

Disse o Sr. Vereador Nuno Libório que se pode aprovar outro à posteriori no âmbito

da discussão pública, mas era conveniente aprovar agora este documento.

Interveio o Urb~ Ricardo Ramalho, mencionando que o parecer apresentado é a

fase final de todo um processo de acompanhamento que tem sido feito deste

plano, que é desenvolvido com responsabilidade pela ARF-l.

Durante o processo de elaboração, que a câmara municipal acompanhou de perto,

existiram várias discrepâncias, muita discussão, e chama a atenção para uma

questão, que tinha a ver com as áreas inundáveis, em que a certa a altura a ARH
decidiu, ela própria, desenvolver um estudo, tendo-se percebido que aquilo que era

o trabalho que a câmara municipal tinha em relação às áreas inundáveis para o

concelho, feito pelo LNEC — Laboratório Nacional de Engenharia Civil, estava

completamente adulterado, no sentido de que havia sítios que não eram

inundáveis e que passavam a ser, tal como sítios em que se passava o oposto. Daí
resultou alguma discussão diretamente com a ARH, que numa fase final acabou

por concordar que se mantinha o que a câmara municipal tem, assumindo o seu

estudo.
Outro dado que também é importante, e aliás é fundamental neste caso, é que o

regulamento do plano prevê que nos municípios onde exista plano diretor posterior

a 2008 mantêm-se as normas do plano diretor relativamente ao uso do solo. Isto é
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fundamental para o município de Vila Franca de Xira, porque está abrangido e fica

logo fora de várias medidas previstas.

Terminou, dizendo ter percebido que há dúvidas, pelo que fica por aqui, esperando

pelas dúvidas que possam surgir.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, referindo que não são dúvidas, são questões

que pensa que com relativa facilidade poderiam ser assumidas no parecer da

câmara municipal.
No essencial os membros da CDU estão de acordo com as preocupações da

proposta de parecer, e sabem bem do que estão a falar, aliás, falar do plano de

ordenamento do Estuário do Tejo é falar de um filme de João César Monteiro, ou de
um filme de Fellini, é uma coisa que demora há tanto tempo que não se sabe

quando vai acabar, e já atravessou ciclos governativos. De facto é uma coisa que

não se compreende, com as consequentes dificuldades que isso hoje coloca aos

municípios, no âmbito da sua responsabilidade no ordenamento do território.

Passou a dar três breves notas que facilmente poderiam ser integradas no parecer

da câmara municipal. A primeira tem a ver com o modelo de governança e o que

se quer fazer com mais um plano sobre outros tantos planos que existem sobre o

estuário do rioTejo.

Está-se a falar de um plano de ordenamento ao mesmo tempo que provavelmente

coexistirá com uma zona de proteção especial, com uma reserva natural do

estuário do Tejo, com um plano regional de ordenamento do território, enfim, um

sem número de instrumentos legais, ficando sempre a dúvida se este plano será

um plano aglutinador para a Área Metropolitana de Lisboa, se será mais um plano

em relação a outros tantos que já existem e que, no fundamental, pecam pela sua

ineficiência administrativa.

Têm alguma preocupação com a proposta de criação de mais uma entidade, à qual

deram o nome de Comissão do Estuário. Se é para ser mais uma comissão para

mais alguém ter direito a um emprego nomeado politicamente, provavelmente já
existem muitos maus exemplos pelo país fora, começando na região de Lisboa,

dispensariam facilmente a existência desta comissão. Se fosse para ter uma

comissão que funcionasse para além de uma atitude de conferência de serviços e

que centralizasse em si responsabilidades efetivas em tudo o que tem a ver com o
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tratamento, a conservação, o licenciamento das massas de água, de toda a

proteção e conservação do estuário do Tejo e no que às competências dos

municípios, pela sua responsabilidade indireta, também diz respeito, estariam

todosdeacordo,
julgam que deve ficar nesta reunião uma preocupação sobre o que é que se quer

fazer com esta comissão do estuário, para que serve, que funções terá, e

fundamentalmente quais serão as suas responsabilidades efetivas, tendo presente
a quantidade enorme de entidades desconcentradas pelo Estado que pouco ou

nada fazem quando se fala de questões relacionadas com o Tejo e o seu estuário.--

Prosseguiu, dizendo que os membros da CDU têm o entendimento que nas

medidas do programa de execução deveria haver uma proposta genérica, mas que

é muito importante para o futuro do concelho de Vila Franca de Xira, uma proposta

que grosso modo simplificasse o seguinte aspeto, é preciso ter bem presente que o

concelho de Vila Franca de Xira tem todas as condições para agarrar e desenvolver

a curto/médio prazo muitas potencialidades que dependem diretamente da riqueza

proporcionada pelo estuário do Tejo. Assim, acham que deveria haver um enfoque
nessa questão, porque este plano, para além das questões conservacionistas e de

proteção da natureza, deve criar condições para o desenvolvimento sustentado das

potencialidades geradas a partir do estuário do Tejo. Pensam que um concelho

como o de Vila Franca de Xira tem todas as condições para, a partir das condições

oferecidas pelo estuário do Tejo, se desenvolver com mais plenitude e mais

pujança do que aquilo que infelizmente têm vindo a verificar-se.

Por fim, a questão tem a ver com a navegabilidade do Tejo, que é um fator crítico

para um concelho como o de Vila Franca de Xira, onde já houve uma dependência

muito significativa do Tejo para as atividades económicas, e em que hoje, por

impossibilidades que têm a ver com o assoreamento e abandono das carreiras de

navegação, navegar no Tejo torna-se uma missão muito perigosa, ou mesmo quase

impossíveL

A câmara municipal deveria também dar um enfoque em relação à questão da

navegabilidade do Tejo, ao contrário do que é a tentação de sucessivos governos,
de empurrar para a Administração do Porto de Lisboa a responsabilidade pela

sinalização das carreiras marítimas e pela manutenção dos fundos navegáveis,
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para que todos possam navegar e potenciar, no caso de Vila Franca de Xira, a

utilização do rio Tejo e das suas carreiras marítimas, para desenvolver também

economicamente o concelho.

Interveio o Sr. Vereador Rui Rei, dizendo que os membros da Coligação Novo Rumo

farão uma análise mais profunda sobre o documento, e por isso tinham colocado a

questão, mas dada a necessidade de fazer essa pronúncia da câmara municipal,

face a algumas outras questões, deixarão então para o período de discussão

pública, em que eventualmente a própria câmara municipal se voltará a
pronunciar. No entanto, chamam a atenção para um aspeto menor. Quando o

documento se refere, por exemplo, aos Avieiros da Póvoa de Santa Iria, refere-se a

Avieiros de Vila Franca de Xira, e não é, é Avieiros da Póvoa de Santa Iria. Pode-se

dizer que se refere ao concelho, mas não, noutros casos refere-se em concreto à

localidade onde está a ser efetuada a ação e onde está a ser analisado um

determinado parecer.

Veem também que o documento, entre as várias ações, a determinada altura se

refere à área denominada de IBA — Important Bird Área, que é a área que, do que

tinha sido avaliado pela câmara municipal, estava delimitada basicamente em

frente à freguesia do Forte da Casa. Neste documento vai desde o Forte da Casa

até à estação de tratamento de águas residuais de Alverca do Ribatejo, pelo que,

do ponto de vista dos membros da Coligação Novo Rumo, entra de imediato em

conflito face a um processo que está na câmara municipal para eventualmente ser

resolvido, de uma forma ou de outra, mas convinha que a câmara municipal se

colocasse e avalizasse.

Face à questão do projeto em si, não coloca em causa a competência de quem tem

o nome no documento e de todos os que contribuíram para o mesmo, não é isso

que está em causa, o que teme é que efetivamente este seja mais um documento

para cumprir calendário, sem se chegar a nenhum objetivo, até porque quando se

tem um emaranhado de ordenamento sobre um determinado território, tem de se

consultar um sem número de projetos que impendem sobre essa localidade, região

ou local, o que quer dizer que isto transforma em praticamente impossível

qualquer decisão que se procure tomar. Ou seja, quando se diz que depois se cria

um modelo de governança, o próprio modelo de governança que está proposto
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neste caso é ingovernável e impossível. É um adepto de se auscultarem todos os

chamados “stakeholders” que intervêm no processo, mas daí até todos intervirem

numa determinada decisão é efetivamente tornar impossível qualquer decisão,

seja ela positiva ou negativa, dependendo do ponto de vista que se coloque.

Pessoalmente é adepto de um maior aligeirar dos processos com um rigor extremo

sobre eles, em que as pessoas têm de ser responsáveis sobre as decisões que

tomam, mas a câmara municipal não pode tomar decisões, fazendo veto de

gaveta, que é o que acontece, infelizmente, na maioria do ordenamento, em que

as pessoas, ou não decidem, ou metem um papel a circular.

Quando se faz isto é exatamente o contrário à atual situação do país, e em várias

matérias, sendo que ainda esta semana ouviu mais uma discussão sobre o mar e

sobre investimentos que eram para ser feitos e que demoraram 1 ano e meio ou 2

anos a serem feitos, o que é impossível e torna a gestão de um determinado
território praticamente impossível.

Prosseguiu, dizendo ver no documento referência aos 3 mouchões, no entanto, ou

as pessoas não foram aos mouchões, ou pelo menos há um deles em que nada do

que ali está se aplica. Aliás, a Sr~ Presidente organizou uma visita a um dos

mouchões, no qual basicamente tudo o que lá está construído é absolutamente

ilegal, e que o próprio tenha conhecimento nenhuma entidade tomou nenhuma

medida. Não está a dizer que discorda, em termos genéricos, esquecendo a lei, do

que a pessoa em questão lá tentou fazer, mas não pode esquecer a lei, e se a lei

diz que aquilo que ali está não era possível ser feito daquela forma, não percebe

por que é que nos outros mouchões também não se tomam determinadas medidas

para que eventualmente se transformem em outros investimentos e doutra forma

maisatrativa,ounão.
Os membros da Coligação Novo Rumo gostariam de analisar de uma forma mais

profunda o documento, porque lhes parece que é um “colar” de um conjunto de

matérias, umas mais antigas, outras mais recentes, como quando se refere ao caso

da plataforma logística da Castanheira e se compara com a da Bobadela. Estão-se

a comparar conceitos absolutamente distintos, uma plataforma não tem nada a ver

com a outra, a Bobadela, como é dito, e bem, é absolutamente só de contentores,

e pouco mais terá. Diz-se que a da Bobadela ficou com um problema porque
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deixou de ter acesso ao rio, efetivamente nunca teve, e só pensa isso quem não

conheceuolocaL
Aquela zona da Bobadela há anos que está aterrada daquela forma, nunca teve

acesso ao rio, aliás nunca poderia ter. Segundo o que julga saber, toda a “malta”

ligada ao ambiente impediu a recuperação de toda aquela área, com o argumento

que era ambientalmente impossível fazer lá qualquer coisa. Não foi prolongado o

arranjo da Expo para cá da margem do Trancão exatamente por isso, aliás, se se

for lá hoje ainda estão resquícios de uma tentativa de intervenção que foi parada à

época, portanto, está-se neste caso com “inputs” absolutamente cohtraditórios.

Há uma outra informação que não conseguiram confirmar, mas quando se trouxer

uma avaliação vão confirmar, pois não se recordam que no Portugal Logístico a

plataforma da Castanheira do Ribatejo tenha substituído a da Bobadela, quando
muito aquela plataforma terá substituído a do Sobralinho.

A plataforma da Castanheira existe depois, numa adenda ao Portugal Logístico,

porque na primeira versão do programa apareciam as plataformas da Bobadela e

doSobralinho.
Deste modo, o documento tem em si mesmo alguns erros que careciam de ser

corrigidos, para que se pudesse eventualmente estruturar um documento.

Só se lembra de virem a reunião de câmara por duas vezes documentos desta

importância, o primeiro foi o PNPOT — Programa Nacional da Política de

Ordenamento do Território, sobre o qual à época fez uma intervenção e foi o único

vereador presente que votou contra aquele documento, porque manifestamente

não defendia os interesses do concelho de Vila Franca de Xira e genericamente da

Área Metropolitana Norte. Teme, mas há uma evolução, e tem de abrir aspas,

porque efetivamente à época a câmara municipal só aprovou o documento, não se

pronunciou sobre o mesmo. Neste caso tem de reconhecer que a câmara municipal
tem uma evolução, vai pronunciar-se sobre o documento e pode continuar a

trabalhar sobre o mesmo, o que para si é muito importante, mas teme que este

documento seja mais um a somar, sem nenhum objetivo final, porque esse carece

de uma alteração estrutural, que passa primeiro pela alteração estrutural do uso

do solo em Portugal. A lei dos solos tem que ser alterada a sério, porque se não for

alterada continuar-se-á com o mesmo problema.
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Por outro lado, não há ordenamento que valha quando se querem introduzir

medidas sobre terrenos que são de privados. Antigamente, no chamado “tempo da

outra senhora”, até à década de 60, quando o Estado queria intervir sobre um

determinado terreno que não era dele comprava e expropriava essa área, hoje

impõe a privados um conjunto de limitações que a seguir não está disponível para

pagar.

Não lhe parece que muitos destes documentos sirvam para mais nada que não seja

ser aprovados, dizerem-se umas coisas e depois servirem para aprovar numa

altura para desaprovar noutra, a exemplo da plataforma logística da Castanheira.

Não deixa de ser curioso que o mesmo documento que devia preservar o estuário

do Tejo diga que a plataforma da Castanheira tem mais 50 hectares para

expansão.

Interveio a Sr~ Presidente, referindo que vai apenas tecer duas ou três

considerações sobre o assunto, para se perceber um pouco como acontecem
coisas desgarradas e que na realidade às vezes têm dificuldade em se coser.

Disse que o Sr. Vereador Nuno Libório deu uma panorâmica geral do que têm sido

as vicissitudes à volta deste documento. O município de Vila Franca de Xira tem

participado nele de uma forma ativa desde o primeiro instante e percebeu desde

logo algumas coisas que agora se verificam na íntegra.

O plano tem um plano de execução associado que é absolutamente impossível de

executar, aliás vem ao arrepio de qualquer discurso da área das finanças, nem se

percebe sequer se chegará um dia a ser aprovado, porque não tem qualquer

viabilidade, já que não se pode estar a contar certamente com o orçamento

municipal dos vários municípios e da parte do Estado não haverá disponibilidade

para algo com uma dimensão como aquela que é apontada neste documento.

Paralelamente a isso está-se num ano em que vão acontecer inúmeras coisas em

termos de ordenamento do território, e ainda teve muito recentemente

oportunidade de chamar a atenção que estes são processos que não podem correr

à margem dos municípios, vai haver novas alterações sobre a Reserva Ecológica
Nacional, que se constituiu sempre como um pesadelo para os municípios, e no

caso de Vila Franca de Xira, que tem mais de 80% de REN, todos sabem do que se

~está a falar, mas ~7Ji~ir uma nova filosofia. Aliás, até parece que num princípio vai
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desaparecer a REN, vão é surgir mais dois instrumentos que a substituirão, e como

tal vai-se entrar numa “pescadinha de rabo na boca”, em que nunca se apanha o

rabo.

Vai haver também uma nova lei dos solos, houve uma tentativa, mas agora é que

é, e vai haver um conjunto de documentos para o ordenamento do território, todos

eles desgarrados, sendo que no meio disto tudo vai-se retomar a revisão do PROT—
Plano Regional de Ordenamento do Território, num ano de eleições, que se

apresenta completamente desadequado a movimentos desta natureza, pelo

envolvimento que exigem e implicações que trazem em si.

Interveio o Sr. Vereador Rui Rei, dizendo que esses são exatamente os argumentos

que o próprio à época introduziu e perguntou por que é que a câmara municipal ia

fazer a revisão do PDM de Vila Franca de Xira em época eleitoral.

Respondeu a Sr~ Presidente que a revisão do PDM de Vila Franca de Xira demorou

uma eternidade. Isso é ser injusto, é pôr em causa o trabalho dos técnicos e

inclusivamente de uma comissão técnica, externa à câmara municipal, que
durantes anos se pronunciou sobre o plano.

Interveio de novo o Sr. Vereador Rui Rei, dizendo que a comissão técnica obriga

que a câmara municipal respeite um PROT que não está em vigor.
A Sr~ Presidente interveio, dizendo que agora não há resposta para isso, e nesse

caso o Sr. Vereador está absolutamente em sintonia consigo, de vez em quando lá

seaproximam.

A câmara municipal está hoje perante um documento que não pode ignorar,

porque é importante para Vila Franca de Xira, e sempre tem defendido o rio com as

suas diversas vertentes, desde a comercial, não esquecendo que o rio foi uma

estrada com grande importância em décadas atrás, à vertente turística, à

ambiental e também económica, e tudo isto traz uma tradução económica clara.----

A intervenção da câmara municipal neste documento, e os apores que chegarem,

são todos de grande importância, por isso tomará agora esta posição, se todos
estiverem de acordo com ela, e tomará uma nova posição no âmbito da discussão

pública, mas consciente que vem aí um conjunto de instrumentos que

inclusivamente pode pôr de novo tudo em causa, embora o rio seja o rio, e o que
seestáafalar.
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Para além disso, tudo seria altamente facilitado na sua aplicação se no âmbito das

competências das áreas metropolitanas fosse uma competência sua e não se

ficasse pelo caminho. Aí sim, haveria um conjunto de municípios com uma relação

direta com o estuário do Tejo e o rio Tejo, e também o rio Sado, que teriam uma

palavra importantíssima a dizer em coisas que lhes dizem diretamente respeito,

masnãoéoqueacontece.
Aproxima-se um novo regime jurídico, onde se incluem as áreas metropolitanas, e

espera que ele não fique unicamente condicionado a competências a transferir da

administração local para essa mesma entidade, mas que tenha competências

diretas que lhe são atribuídas pelo Estado. Essa é uma das grandes expectativas

que por enquanto ainda não se sabe como vai ser desenvolvida.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, referindo que o que a Sr~ Presidente acabou

de dizer só vem dar razão àqueles que, tal como a CDU, afirmam que o que faz
falta é a regionalização e institucionalização desse desiderato constitucional.

Este documento, pela sua génese, pela sua natureza e por aquilo que se pretendia

fazer dele, deveria ser gerido por uma região democraticamente eleita e com

legitimidade efetiva para o pôr em execução, pelo que a preocupação da CDU, que
também é uma preocupação das outras forças, é legítima, quando diz que se cria

agora mais uma qualquer instituição, sabe-se lá para fazer o quê, se calhar não vai

fazer quase nada, ou não vão deixar que ela faça muito mais.

Há um aspeto que é muito importante referir, o modelo de execução assenta num

financiamento a definir, e muito perigosamente, quando define, define para o lado

das autarquias, o que é uma situação absolutamente difícil de compreender, tendo

presente este discurso de agressividade do Governo.

Tomou a palavra a Sr~ Presidente, acrescentando que a nova lei das finanças locais

até prevê a redução dos meios das autarquias.

Prosseguiu o Sr. Vereador Nuno Libório, dizendo que até parece que quem quer

aprovar o assunto à força quer, como já foi dito, cumprir qualquer coisa que já se

arrasta há mais de 7 anos, infelizmente não percebendo as dimensões drásticas

que poderão resultar caso seja aprovado com estas dificuldades todas.

Parece-lhe que algumas observações feitas pelos vereadores nesta reunião podem

ainda ir a tempo de serem compiladas para integrar este parecer, mas há uma
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preocupação da bancada do PSD que não sabe se é uma preocupação ou se é um

“aviso à navegação”. Dizer-se que a IBA, que é uma área de conservação, agora se

aproxima para Alverca do Ribatejo, ainda bem, é isso que deve acontecer e é isso

que acontece, e espera que o PSD não tenha dúvidas em relação à classificação da

área de conservação da natureza e às suas delimitações, porque o que

assumidamente sempre se disse do ponto vista europeu e daquilo que foi traduzido
também para o ordenamento do concelho de Vila Franca de Xira é a existência

dessa área de conservação entre as salinas de Alverca, entenda-se ETAR de

Alverca, até à Póvoa de Santa Iria. A CDU não vai “dar de barato” toda e qualquer

intenção, independentemente das pressões que possam ser feitas sobre a câmara

municipal, de que tem de ser feita ali a aprovação de um loteamento.

Terminou, dizendo que este plano de ordenamento junta várias entidades,

nomeadamente a CCDR e o Ministério do Ambiente, e se elas hoje dizem que ainda

existe e tem uma contiguidade entre Alverca e a Póvoa de Santa Iria, não podem

ser as mesmas a dizer que é admissível aprovar-se um loteamento que viola o

plano diretor municipal e, eventualmente, com essa pressão que está a ser feita

sobre a câmara municipal, alguns vereadores querem mudar de opinião, violando o

seu próprio plano diretor municipal. Espera sinceramente que o PSD não tenha

dúvidas sobre essa matéria.

Interveio a Sr~ Presidente, referindo que não é o que está em apreço, e que se

pode dar como aprovado o parecer da câmara municipal.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta da

Sr~ Presidente.
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1. Assunto: REQUALIFICAÇÃO DE PAVIMENTOS EM ARRUAMENTOS MUNICIPAIS DO

CONCELHO

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n~ 4/13, de

03/01, do DOVSM/DGE, para aprovação das propostas contidas no relatório final do

júri do concurso da empreitada para requalificação de pavimentos em arruamentos

municipais do concelho, nomeadamente a adjudicação à Construções Pragosa, SA,

pelo valor de 273 000,01€, acrescido de IVA, sendo o prazo de execução de 60

dias.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 4/13, de 03/01, do

DOVSM/DGE, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da

ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Vice-Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

Interveio a Sr~ Vereadora Helena Pereira de jesus, dizendo que os membros da

Coligação Novo Rumo não estão, obviamente, contra a requalificação de

pavimentos em arruamentos municipais, mas, mais uma vez, como este ponto tem

implicações no orçamento de 2013, votam contra.

7. Deliberação: Deliberado, por maioria, com os votos contra dos membros da

Coligação Novo Rumo, em conformidade com a proposta do Sr. Vice-Presidente.
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1. Assunto: REGULARIZAÇÃO FLUVIAL DO RIO GRANDE DA PIPA E CONSTRUÇÃO DE

UM NOVO PONTÃO - CASTANHEIRA DO RIBATEJO

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 2/13, de

03/01, do DOVSM/DGE, para aprovação da suspensão integral dos trabalhos, a
partir do dia 01/01/2013, e pelo prazo de 90 dias, bem como do auto de suspensão,

da empreitada de regularização fluvial do Rio Grande da Pipa e construção de um

novo pontão, na Castanheira do Ribatejo, adjudicada ao Consórcio Obrecol,

SA/Oliveiras,SA.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 2/13, de 03/01, do

DOVSM/DGE, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da
ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Vice-Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

Interveio o Sr. Vereador Nuno Libório, mencionando que admira a coragem do

Partido Socialista a apresentar a sétima suspensão de uma obra de utilidade

pública, o que diz com ironia, e não há razão para se fazer ironia com isto.

Em primeiro lugar, deve dizer que a CDU está absolutamente solidária com a

posição tomada por unanimidade pela assembleia de freguesia da Castanheira do

Ribatejo, que envolve todas as forças políticas, passando pela CDU até ao PSD, que

critica o facto desta obra, que agora já atravessa o inverno, ainda não estar

concluída, estar longe de estar concluída e, pior do que isso, não se saber quando

vaificarconcluída.
Apresenta duas breves questões, porque ainda não se podem tirar conclusões

sobre esta matéria, sendo a primeira que o Partido Socialista, irresponsavelmente,
avançou para uma obra quando não havia condições para a obra avançar. Não
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pondo em causa o relevante interesse público, e a necessidade deste investimento,

o Partido Socialista enveredou pelo caminho mais fácil, que é o de que as questões
das expropriações, do acesso e utilização de terrenos para a consolidação das

margens, é coisa que se trata quando a obra se realizar, e estava-se mesmo a ver

queissoiaacontecer.
Dirigindo-se à Sr~ Presidente, disse ser justo que se insista com a própria e com o

Partido Socialista, até que um dia, nem que seja por exaustão, tenham de

reconhecer esta situação. A CDU chamou à atenção disto por mais do que uma

vez, e vai-se ainda ter de suspender provavelmente mais vezes a obra, não só por

causa deste problema em concreto, como por outros que ainda não estão

resolvidos, designadamente a questão dos estabelecimentos comerciais.

É uma situação que ninguém sabe como é que vai terminar nem, acima de tudo, as

consequências financeiras que advêm para a responsabilização do município, e
recorda que o estudo de impacto ambiental responsabiliza a câmara municipal por

demolições, pelo realojamento de pessoas e, pelo menos, de um estabelecimento

comercial, facto que, pelo menos, não foi contrariado. Pode não ser do agrado da

câmara municipal, mas não foi contrariado por parte da mesma, porque era

impossível de contrariar, como é óbvio.

Uma segunda questão é o facto deste Governo também andar a brincar com coisas

sérias. A ser verdade o que está escrito, e não tem dúvidas para duvidar do que a

câmara municipal e os serviços técnicos escrevem sobre esta matéria, o Governo

demora mais quanto tempo para fazer o despacho do reconhecimento de utilidade

pública para desencadear o processo de expropriação? Quanto tempo mais?

Respondeu o Sr. Vice-Presidente que já o fez, ao que o Sr. Vereador Nuno Libório

pediu desculpa, dizendo não estar clara essa informação, ou não consta, ou então

o erro foi de análise, da parte dos membros da CDU, porque não consta essa

situação.

Se já o fez, de qualquer forma é preciso reconhecer quantos meses foram precisos

para obter este despacho, uma obra que tem financiamento comunitário, para

pessoas que andam com o “coração nas mãos” todos os anos, como todos sabem,

que é um dos sítios críticos quando chove mais qualquer coisa, e quando coincide

comasubidadamaré.
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È tudo absolutamente lamentável, vão ficar todos contentes e satisfeitos quando a

obra se fizer, mas deve dizer que o responsável, o dono da obra, é a câmara

municipal, e deixou muito a desejar em relação à condução de todo este processo,

e o Governo também não ajudou.

Interveio a Sr~ Presidente, referindo que responderá em parte, e o Sr. Vice-

Presidente responderá noutra.

Conhece imensas situações noutros municípios, até da gestão CDU, que se

arrastam há muito mais anos do que estas, com implicações idênticas, com

inundações sucessivas, à beira das praias, por exemplo, e o que diz também é que

a ineficácia da administração central é imensa nisto. Se fosse uma obra, e o rio

tem duas margens, como é óbvio, que tivesse um só município a intervir, não deve

o Sr. Vereador ter qualquer dúvida, e se a tem fica com ela, que estaria tudo

resolvido.

O município que tem a outra margem não tinha condições para fazer cabimentos,

não tinha fundos disponíveis, não tinha nada, e mais de um ano se demorou.

Aquele município disse que ia fazer, porque tentou conseguir um entendimento

entre as partes, que em determinado momento terá parecido possível, mas depois

não se concretizou. Por isso, a situação arrastou-se até agora.

Depois, ainda houve outra entidade, que se chama ARH, que é a entidade que tem

responsabilidade sobre aquelas margens, e se não tivesse sido a ARH a proceder

ao tratamento de algumas destas partes administrativas, ter-se-ia feito tudo muito

mais rápido, sendo que se esteve agora quase um mês à espera da nomeação de

um perito.

Este é um exemplo, para dizer que efetivamente os meses somam-se todos uns

atrás dos outros, e esta foi a razão por se chegar até agora com a obra tão

atrasada, embora houvesse uma suspensão já prevista desde o início no caderno,

porque não era possível, no âmbito das marés, com as marés de grande altitude,

estar a intervir. Isso era já previsto, desde o início, e agora, desde os “patos”, às

“galinhas” e a tudo o mais, sabe-se como é que este assunto tem sido difícil de

tratar.

Tomou de novo a palavra o Sr. Vereador Nuno Libório, mencionando que, de facto,

é um processo longo, mas os membros da CDU têm memória do seguinte: Não foi
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a Sr~ Presidente que disse que o protocolo com a ARH era para resolver as

dificuldades burocráticas para libertar os terrenos?

Respondeu a Sr~ Presidente que foi supostamente.

Prosseguiu o Sr. Vereador Nuno Libório, dizendo que estava perdido, pois pensou

que tinha sido esta mesma câmara municipal a votar, e aliás os membros da CDU

votaram a favor, porque sentiram-se convencidos, pelas palavras da Sr~

Presidente, que era com a ARH que ia, mas agora a Sr~ Presidente vem dizer o

contrário.
Interveio novamente a Sr~ Presidente, respondendo que foi o que foi dito à câmara

municipal, mas não aconteceu.

Retomou a palavra o Sr. Vereador Nuno Libório, referindo que se provou que não,

mas é justo reconhecer isso, que a Sr~ Presidente veio com um discurso, a dada

altura, que para simplificar os procedimentos precisaria de fazer um protocolo com

a ARH, e que a ARH, pelo seu estatuto superior ao da câmara municipal, resolveria

o que ainda não tinha sido possível resolver com esta autarquia, e afinal, nem com

uns,nemcomoutros.
Tomou a palavra a Sr~ Presidente, mencionando ser tudo verdade.

Continuou o Sr. Vereador Nuno Libório, dizendo que está tudo bem, e que quando

se fala de obras marítimas ou hidráulicas, sabe-se do que se está a falar, mas até

há trabalhadores ou pessoas que trabalham nestas áreas que dizem que nunca

viram nenhuma obra começar de jusante para montante, estando a falar por aquilo

que contaram aos membros da CDU, pois certamente não tem mesmo perfil, e

muito menos competência para falar sobre estas matérias.

De facto, ouviram isto, esta obra é, pelas piores razões, muito comentada. Para já,
porque é uma obra que há muito tempo é pedida por esta população, mas, acima

de tudo, porque muita gente diz que, até do ponto de vista da execução está a ser

mal planeada. Quando diz mal planeada, é para deixar claro que não está a criticar

os técnicos da câmara municipal, só está a fazer chamadas de atenção, porque, no

seu teor e na sua génese, são todas elas idênticas àquelas para as quais
chamaram à atenção aquando da adjudicação da obra: “Vejam lá se têm todos os

terrenos necessários para libertar estas situações todas!”

Aprovarão tudo o que tem de ser aprovado, e vão aprovar esta sétima suspensão,
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mas perguntam se a Sr~ Presidente quer apostar que não se vai ficar por aqui.

Interveio o Sr. Vereador João de Carvalho, mencionando que, por norma, e por

aquilo de que tem conhecimento, a obra, em qualquer rio, em qualquer curso de

água, obrigatoriamente tem de começar de jusante para montante, por causa do

escoamento de água, e não pode ser o contrário.

A libertação das águas, a entrada da água no caudal maior, que neste caso é o Rio

Tejo, tem de ser feita precavidamente, logo, a jusante, sendo a primeira fase que

tem de ser feita, e não acima, pois pode dar-se o caso das obras serem conduzidas

até épocas pluviais muito fortes, em que há um amontoamento de águas, e depois

é tudo destruído por ali abaixo.

Basicamente é o que tem de acontecer, mas isso é a forma de construção, é como

se fazem as barragens, que é exatamente da mesma forma.

O Sr. Vereador Rui Rei interveio, dizendo que face à matéria da forma como se faz,

não tem nada a acrescentar ao que disse o Sr. Vereador João de Carvalho, e face

ao resto só reporta para o que os membros da Coligação Novo Rumo disseram à

época da consignação dos terrenos, O que teve oportunidade de dizer, pois tinha

estado em reuniões com o empreiteiro em questão, com o consórcio e os técnicos

da câmara municipal, o que está gravado, e em ata, é que não se deveria

consignar a obra naquela altura.

Disse ainda que iria haver problemas, e não era consignar a obra, era consignar os

terrenos, porque a câmara municipal cometeu logo um erro grave, que foi o

mesmo que cometeu no Rio Crós-Cós.

Quando a Sr~ Presidente diz que se os terrenos fossem da câmara municipal ou das

duas margens da câmara municipal, estaria resolvido, vale o que vale, pois só

agora, no Rio Crós-Cós, é que se resolveu o troço final, e eram ambas as margens

do concelho de Vila Franca de Xira, pois no centro de Alverca ambas as margens

pertencem ao concelho.

Assim, o problema é logo de base, sabiam verdadeiramente, ninguém lhes veio

contar, e há documentos na câmara municipal que atestam das dificuldades que

esta ia ter, e dos problemas que tinha com os dois ou três proprietários daquela

zona. Há uma planta onde está colocado o nome das famflias que eram donas

daquelas terrenos, e por isso disseram, à época, que a consignação dos trabalhos

Município
de
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acarretaria despesa para o município.

Não é o empreiteiro, que disponibiliza os meios, tem-nos lá, e tomara ele que a

obra dure mais um ano, pois tem o valor que recebeu da adjudicação da câmara

municipal, e há de receber mais não sabe quantos milhares de euros por tudo, por

estas trapalhadas, e nem sequer é por causa de um inverno rigoroso que se estão

a ter problemas. Não é nada disso, porque graças a Deus, quer na obra em

Alverca, quer nesta, São Pedro, lá em cima, até ajudou.

Não há nenhuma questão, é um problema que nunca se corrigirá enquanto não se

olhar para ele de frente, e não se perceber que houve um problema permanente,

de conceção e planeamento desta obra, como houve noutras.

Quem vai pagar isto tudo é o orçamento municipal e o erário público, esta é que é

a grande diferença, mas há mais erros, que não estão previstos na obra,

nomeadamente o estacionamento para todas aquelas pessoas da Vala do

Carregado, que também deveria estar, e por aí fora.

Há um conjunto de problemas que ainda agora se está a começar, mas que os

membros da Coligação Novo Rumo entendem e esperam que se resolva

rapidamente, só pensam é que a responsabilidade, neste caso, é 100% da câmara
municipal, e não vale a pena o resto, porque quem tem de instruir os processos de

expropriação é o município. É o município que os tem de fazer, de forma célere e
rápida, pelo que às vezes, ou se tomam as melhores opções, ou tomam-se opções

quenãosãoerradas.
Não critica neste caso a questão da ARH, porque em determinada altura houve a

assunção de que poderia ser a melhor solução, dada a questão do eixo, à margem,

poder ter ali alguma facilidade, O que pensam é exatamente o que disseram à

época, o problema da consignação de trabalhos não deveria ter sido efetuado,

porque dá direito a indemnizações ao empreiteiro, que não eram efetivamente

necessárias, e já passou um ano após essa consignação.

Interveio o Sr. Vice-Presidente, mencionando que sobre estas matérias e outras

cada um diz aquilo que bem quer, e o que lhe interessa é que a população da Vala

do Carregado não tenha mais os problemas que tem tido ao longo de muitas
décadas, que são inundações.

Portanto, não aproveitar uma oportunidade para realizar uma obra hidráulica com
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aquele volume, tanto no Rio Crós-Cós, e neste caso, o Rio Grande da Pipa, era adiar

um problema grave que se tem ali naquela zona. Agora pode-se dizer que se

deveria começar a obra por ali ou acolá, e evidentemente que o Sr. Vereador João

de Carvalho já disse, e o próprio não diria melhor, a obra tinha de começar por

onde começou, para além de questões de caráter técnico, mas por uma outra, que

os terrenos que estavam disponíveis nas duas margens eram aqueles. Não é o que

prevaleceu, são duas circunstâncias que estão aliadas.

Relativamente às expropriações, foi um processo extremamente moroso, e a

decisão que foi tomada, em que se esteve de acordo que aquele processo

passasse pela ARH, foi no sentido de que se estava absolutamente convicto de que

a ARI-I conseguiria resolver o problema da expropriação numa forma muito mais

célere. Infelizmente não foi isso que se passou, e nem sequer o Sr. Secretário de

Estado teve culpa absolutamente nenhuma, na medida em que o que disse foi que,

de uma primeira vez que o processo da declaração de utilidade pública foi à sua

presença, não estava suficientemente fundamentado.

Essa fundamentação demorou meses a ser feita, e foi necessário a câmara

municipal, junto da ARH, fazer as pressões necessárias para que a fundamentação

pudesse chegar ao Sr. Secretário de Estado, e assim que chegou, a declaração de

utilidade pública foi publicada no Diário da República. Não foi há muito tempo, mas

o facto é que quem protelou ou não teve a agilidade suficiente foi a ARH, e não a

secretaria de Estado, e é preciso que esta matéria seja referida.

Estava-se convicto, sendo que agora, depois das coisas se passarem é muito fácil

de fazer reparos ou dizer várias coisas, continuando a dizer que, pessoalmente, o

que lhe importa é que a obra acabe, e fique de acordo com o que está previsto no

respetivo projeto, se bem que já houve uma ou outra alteração, porque são obras

de grande complexidade, não são obras simples, como todos sabem.

Esta suspensão que agora vem para aprovação era inevitável, não se pode

trabalhar num rio no inverno, por causa das razões que a Sr~ Presidente também já
referiu, pelo que era absolutamente necessária.
Neste momento, finalmente, num pedido que chegou ao tribunal no dia 5 de

dezembro, a ARH informa que hoje o tribunal comunicou quem é o perito para a

realização dos procedimentos seguintes. Está-se perante, pela experiência que se
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tem sobre estas matérias, uma situação em que daqui a um mês ou um mês e

meio o processo de posse administrativa dos terrenos estará resolvido, o que

permitirá, no final desta suspensão, reiniciar os trabalhos, e terminá-los de acordo

com aquilo que se exige, que é o final deste ano.

O que lhe parece é que todos se devem deter no que é essencial, criar as

condições para que aquelas populações estejam seguras, e em cada inverno não
tenham os problemas que regularmente tinham, sendo este o problema

fundamental. Dizer determinado tipo de coisas, naturalmente na luta política diz-se

muita coisa, e ainda bem que se diz, mas o facto é que às vezes todos se devem

deter naquilo que verdadeiramente é importante.

Tomou a palavra o Sr. Vereador Nuno Libário, dizendo, ao contrário do que o Sr.

Vice-Presidente tentou fazer crer, que a ARH é uma entidade institucional da

administração central, tutelada e governada pelo Governo, não é uma entidade

“paraquedista”, que funcione fora da árbitra e gestão direta do Governo, seja qual
for. Assim, não se pode dizer que a culpa é mais deste ou daquele, é política, há

uma questão política que não foi compreendida por este Governo, e continua

também a não ser compreendida por esta câmara municipal.

O Sr. Vice-Presidente deve perdoar-lhe, mas diz que o mesmo faz a afirmação de

que estima que daqui a um mês ou mês e meio se possam reiniciar as obras, e vai-

se ver, uma vez que acabou de dizer que a posse dos terrenos ainda não está

efetivada. É só uma pequena preocupação, que deve ser uma grande preocupação

do município, o Sr. Vice-Presidente não deve esquecer-se que a declaração de

impacto ambiental responsabiliza esta câmara municipal pelo realojamento de

pessoas e edifícios, e tem que tratar desta outra situação, para a qual os membros

da CDU ainda não viram solução à vista.

Tem que se impor esta correção, porque, quando o Sr. Vice-Presidente diz “fale-se

o que se quiser falar”, pode-se falar, e era o que mais faltava, mas reforça que se o

Partido Socialista não tomar em linha de conta estas preocupações, pode ter a

certeza que nunca mais se consegue terminar a obra dentro dos prazos, que são os

adequados. Esta é a sétima suspensão, e já se vai atravessar mais um ciclo de
inverno, porque já no anterior inverno se tinha este mesmo problema, que era a

faltadepossedosterrenos.
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Pede, sinceramente, de uma vez por todas, que se olhe para este problema,

porque nem é por uma questão de conveniência para a CDU, é a bem das

populações, como já foi, e muita bem, dito.

Interveio o Sr. Vereador Rui Rei, referindo que se pode dizer o que se quiser,

inclusivamente o Sr. Vice-Presidente, porque nada do que aconteceu foi diferente

da chamada de atenção que o própria fez à câmara municipal e ao Sr. Vice-

Presidente, convidando-o a ler os documentos que os técnicos à época tinham

feito, e o que se tinha tratado com o empreiteiro, das condicionantes e a forma

como se deveriam começar os trabalhos.

Acha que o Sr. Vice-Presidente já deveria ter aprendido que não vale a pena fazer

atos de fé, porque, já há uns tempos atrás, fez um ato de fé face à questão do

hospital, e passados 15 dias teve de vir revogar a decisão, pois tinha feito um ato

de fé e tinha acusado o próprio de estar a querer ser teimoso. A verdade é que

depois os factos têm demonstrado de onde é que vem a teimosia. Não vale a pena

fazer um ato de fé que, em princípio, as obras fluviais começam de jusante para

montante, o que é verdade, mas o Sr. Vice-Presidente sabe que o Rio Crós-Cós não

foi assim, e que só se resolveu a parte a jusante do Rio Crós-Cós no fim da obra.

Não sabe porquê, e foi mesmo no centro da cidade. Fizeram-se troços mais abaixo,

mais a meio, mais acima, e depois ligaram-se todos, o que quer dizer que há um

problema, de planeamento. É óbvio que em princípio as obras fazem-se desta

forma, e por isso é que existem equipas que gerem uma obra ou um projeto, sendo

que quando o próprio disse que a obra não deveria ser lançada naquelas

circunstâncias, não era a obra na totalidade. Nunca disse, e não está gravado em
lado nenhum, que não se deveria lançar a obra, o que não se devia era consignar

os terrenos todos, porque não havia a posse dos terrenos. Quando se diz ao

empreiteiro “tome lá!”, está-se a dizer que ele tem todos os terrenos livres para

poder entrar em obra, e o que se disse foi “tome, entre, mas afinal não pode”,

porque se fez a primeira suspensão de trabalhos ao fim de um mês.
Disse isto na altura, o que quer dizer que o que se tinha de ter feito com o

empreiteiro era ter-lhe colocado de novo os problemas e as limitações, e ter

definido com ele um plano de trabalhos alternativo. Quando o empreiteiro

apresenta um plano de trabalhos a concurso, a seguir tem de apresentar um plano

13.rio grande pipa 9/11



0 FI. Livro ____________

— —
Fl.Ata _________

Reunião de 2013/01/09
Município Proc2 DOVSM-EMP 10/11

de
Vila Franca de Xira Deliberaçao n2_____________

Câmara Municipal

de trabalhos quando é o ato de consignação. É assim que diz a lei, e é assim que

mandaaregra.
O problema é que a câmara municipal continua a escutar exatamente os mesmos

que têm criado problemas, e cá estarão os membros da Coligação Novo Rumo para
ver, no final das contas do Rio Crós-Cós, os problemas que a câmara municipal vai

ter ali. Não está a falar de cor em nenhuma destas matérias, e não fala de

questões de detalhe da obra, que não conhece, e que tem a certeza que o Sr. Vice-

Presidente a está a acompanhar. Não tem, essa questão a si não lhe pesa, e não

tem nenhuma dúvida que cada um, a cada momento, faz o melhor que pode e

sabe. Agora, o que está a dizer é aquilo que aconteceu à época, que o Sr. Vice-

Presidente sabe, e quando este diz que hoje se pode dizer o que se quer, deve

fazer justiça, que o próprio, à época, antes, e quando veio o documento, chamou à

atenção e falou dos documentos que existiam e das atenções que se deveriam ter.

Assim, se calhar não são só os políticos a ser chamados à responsabilidade, há

mais algumas pessoas que deviam ser chamadas à responsabilidade, por que é

que assinaram documentos e disseram à câmara municipal que deveria consignar

todos aqueles terrenos. São exatamente os mesmos agora, em que estão todos

hoje, mas amanhã, quando apresentarem as faturas, vão ter de pagar. É isto que

lhe custa, porque custa-lhe todos os dias.

A Sr~ Presidente interveio, pedindo um pouco de contenção, lembrando que

efetivamente se assumiu um compromisso.

Interveio novamente o Sr. Vice-Presidente, para referir que quando disse “cada um

diz o que quer”, é com todo o respeito, não foi para desconsiderar ninguém, como

é evidente, pelo que é preciso que esta matéria seja bem apreendida.

Tanto no Rio Crós-Cós, como no Rio Grande da Pipa, havia um longo processo já
em desenvolvimento e, como anteriormente falou, muitas das vezes há uma

grande capacidade de conseguir avaliar as coisas depois delas acontecerem, mas

não se está a falar de coisas simples, está-se a falar de coisas difíceis.

Costuma-se dizer que mais vale não decidir de uma forma brilhante, mas tem que
se decidir, e quanto a esta decisão de avançar com aquelas duas obras, tanto do

Rio Crós-Cós, como desta, apesar das dificuldades que cada uma teve, e que o Sr.

Vereador bem conhece, pensa que valeu a pena tê-las iniciado, e todas as
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dificuldades que se têm vão-se conseguir ultrapassar, sendo que há um fator que

já é determinante, e que já é a parte final do processo, o facto de o tribunal ter

nomeado o perito.

A partir daqui o processo da posse administrativa dos terrenos é relativamente

simples. O processo vai-se desenvolver, demorará entre mês e meio e dois meses,

pelo que, quando houver condições para reiniciar as obras, elas irão reiniciar-se.

Respeita todas as opiniões, e acha que as decisões que foram tomadas foram no

sentido de acelerar o processo. Houve vicissitudes, vão-se resolver, e também
nunca viu um estudo de impacto ambiental a fazer comentários, até parecendo

que foi de encomenda, O Sr. Vereador Nuno Libório puxou isso para a conversa, e

responde que nunca viu um estudo de impacto ambiental com recomendações

daqueletipo.
O estudo de impacto ambiental tem a ver com as questões de caráter ambiental, e

não tem que dizer “a câmara municipal tem de fazer assim, tem de pagar isto e

aquilo”. Um estudo de impacto ambiental não tem essa função, considera que foi

excessivo, inoportuno, e até nem sabe como é que há de comentar aquela parte do

estudo de impacto ambiental.

Interveio a Sr~ Presidente, mencionando que pensa que se pode considerar

aprovada esta suspensão de trabalhos.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta do Sr.

Vice-Presidente.
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1. Assunto: RECONSTRUÇÃO DE MURO DE SUPORTE NA EN 248-3, JUNTO À QUINTA

DESANTOANTÓNIO—SÃOJOÃODOSMONTES

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 1237/12, de

05/12, do DOVSM/DGE, para aprovação do auto de vistoria e da liberação de 50%

da caução total da obra da reconstrução de muro de suporte na EN 248-3, junto à

Quinta de Santo António, em São João dos Montes, adjudicada à Teixeira Duarte —

Engenharia e Construções, SA.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação ínterna n9 1237/12, de 05/12, do

DOVSM/DGE, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da

ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Vice-Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta do Sr.

Vice-Presidente.
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1. Assunto: POLIS XXI - PROGRAMA ECOBAIRRO - EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA EFICIENTE - PÓVOA DE SANTA IRIA

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 5/13, de

03/01, do DOVSM/DGE, para aprovação da Listagem de Erros e Omissões Aceites,

devendo a mesma passar a fazer parte integrante das peças de procedimento,

bem como rejeição dos itens não considerados na listagem, mantendo o preço

máximo estimado para o contrato, que foi aprovado para o procedimento da

empreitada de execução de iluminação pública eficiente, na Póvoa de Santa Iria,

no âmbito do Polis XXI, Programa Ecobairro.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 5/13, de 03/01, do

DOVSM/DGE, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da

ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Vice-Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta do Sr.

Vice-Presidente.
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1. Assunto: REMODELAÇÃO DA EB1 DE A-DOS-LOUCOS - SÃO JOÃO DOS MONTES

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 1214/12, de

04/12, do DOVSM/DGE, para aprovação do auto de vistoria e da liberação de 90%
da caução total da obra da remodelação da EB1 de A-dos-Loucos, em São João dos

Montes, adjudicada à Comprojecto, Lda.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 1214/12, de 04/12, do

DOVSM/DGE, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da

ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Vice-Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta do Sr.

Vice-Presidente.
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1. Assunto: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DE ALHANDRA - APLICAÇÃO DE

MULTAS POR VIOLAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL - DECISÃO FINAL

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n~ 7/13, de

03/01, do DOVSM/DGE, para ratificação do despacho que aprovou a decisão final
da aplicação de multas ao empreiteiro por violação do prazo contratual, referente à

empreitada da construção do Centro de Saúde de Alhandra, adjudicada à Joaquim

Fernandes Marques & Filho, SA.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 7/13, de 03/01, do

DOVSM/DGE, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da

ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sr~ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

ratificação.

Interveio a Sr~ Vereadora Ana Lídia Cardoso, referindo que irá tentar ser muito

sucinta, mas dizendo que esta é uma questão complicada.

Quando foi denunciada a ocupação ilegal da várzea de Vialonga o Sr. Vice-
Presidente disse que se tem de ter atenção, mesmo quando as pessoas não estão

a cumprir a lei, porque se podem pôr em causa os postos de trabalhos.

Francamente não vê ali nenhum edifício, e não percebe que postos de trabalho

existem, mas o que entende, e que todos devem concordar, é que a lei é para

cumprir.

Neste caso os membros da CDU estão disponíveis para aplicar uma multa, mais de

1 000,00€ ~or(dia por cada dia de atraso relativamente ao final da obra, e

concordam, porque concordam que a lei seja cumprida, mas concordam, desde
que a partir de hoje este procedimento seja realizado para todas as obras, e para

todas as ilegalidades que se passam neste município.
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Ainda há pouco tempo houve uma obra adiada duas ou três vezes, a passagem

superior da linha férrea em Vila Franca de Xira, e não viu por parte do Partido

Socialista esta vontade em multar a pessoa que estava a construir a obra, e mais,
foi dito que se tinha de ter muito cuidado, porque a situação do país era gravosa, e

tinha de se andar com os empreiteiros “ao colo”. Se se tinha de andar com uns “ao

colo”, agora não se tem de andar com outros “ao colo”?

julga que tem de haver alguma equidade no tratamento, pelo que concordam,

desde que este procedimento passe a ser literal, passe a ser igual para todos, e

entendem que deve ficar por escrito, para que não haja nenhuma dúvida.

Aproveita ainda para perguntar, porque os membros da CDU fizeram uma visita à

passagem superior da linha férrea em Vila Franca de Xira há uns tempos atrás, e

deu-lhes ideia que existia ali uma construção de trabalhos a mais, como a

colocação de acrílicos, quem é que vai pagar estes trabalhos que estão a ser feitos

de forma adicional, na passagem.

Falaram com a pessoa que lá estava, que disse que estava a fazer trabalhos já fora

da empreitada, não sabem, e daí colocarem a questão à Sr~ Presidente. Se não se

sabe, era melhor averiguar, para depois daqui a uns dias não haver uma surpresa,

uma fatura para pagar, e não se sabe quem autorizou aqueles trabalhos que estão

aliaserfeitos.

Respondeu a Sr~ Presidente que não tem conhecimento de nenhuns trabalhos fora

da empreitada, tem conhecimento de algumas reparações, e para se poder colocar

a videovigilância vai ter de ser necessário colocar um tipo de porta, pois de outra

maneira não será autorizado. Em Portugal ainda há em relação à videovigilância

uma atitude muito reservada, como tal, para se utilizar em segurança, necessita de

ter videovigilância, e para que isso aconteça necessita de ter uma porta.

Tomou a palavra o Sr. Vice-Presidente, mencionando que compreende o raciocínio

da Sr~ Vereadora, e é absolutamente compreensível, se bem que faz a comparação

entre duas obras incomparáveis. A obra da passagem superior tinha a câmara

municipal também envolvida, e logo por aí, estar a câmara municipal a aprovar
coimas à própria, era uma coisa sem grande sentido. Havia, como se sabe, um

acordo tripartido para a construção daquela passagem superior, para pagar, sendo

que o dono da obra era a empresa a quem foi adjudicado o trabalho, mas
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obviamente que a câmara municipal estava envolvida naquele processo.

Quanto ao centro de saúde, houve neste percurso todo grandes vicissitudes,

grandes problemas, que começaram com o jardim do Bom Sucesso, pois foi a

mesma empresa. A Sr~ Vereadora que não queira saber os “sarilhos” para acabar

aquilo, e com a câmara municipal sempre a dizer ao Eng2 Gabriel, com quem o

próprio teve muitas reuniões, algumas nada simpáticas, que o jardim de infância

tinha de estar pronto em tempo oportuno. A resposta era a de que poderia ficar

descansado, que em agosto estava a obra pronta, mas sabe-se o que foi o “sarilho”

para ter aquilo pronto em tempo oportuno.

Foi uma experiência amarga, porque a empresa, inclusivamente, atrasou esta obra

do centro porque deslocou o pessoal para o jardim de infância do Bom Sucesso. A

empresa disse que não, mas a câmara municipal apercebeu-se disso.

Aquilo que disse ao Eng2 Gabriel foi que se ia voltar em força ao centro de saúde,

que se ia acabar a obra, e deu-se um prazo para acabar em 30 de novembro ou

outubro, e perguntou-se se havia dificuldades de caráter financeiro na obra, ao que

o engenheiro respondeu que não, que estava tudo bem. Contudo, o facto é que se

não fos~em as diligências da Sr~ Presidente junto à ARS estava-se em riscos

complicados em termos financeiros.

Em todo este processo foi sempre dito que não devia haver preocupações, porque

aquilo estava pronto, e espera que a data que está prevista seja cumprida, final

deste mês, mas tem sérias dúvidas que aconteça, pelo que há momentos em que

se têm de tomar algumas atitudes, para se ver que é mesmo a sério.

É evidente que agora a empresa vai contrapor, e há um processo que

provavelmente vai parar à barra do tribunal, não faz ideia, mas o facto é que nesta

obra havia necessidade de exercer a pressão toda possível para que a empresa

acabasse a obra. Chegou a um momento em que pensou que ia abandonar a obra,

e isso seria o fim, porque era a cessão da posição, a posse administrativa da obra e

todas aquelas coisas complicadíssimas, que se devem evitar sempre.

Está-se portanto a levar esta obra “ao colo”, como aliás se estão a levar outras, O

momento é extremamente difícil, a desconfiança do mercado é total, ninguém

fornece materiais se não for com garantias ou dinheiro vivo, pelo que se está numa

situação muito complicada, e com certeza, por um ou outro aspeto, os presentes já
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verificaram isso mesmo.
Aquilo que se pretende é acabar o centro de saúde, e este foi um mecanismo que

se utilizou para forçar a que o ritmo do trabalho seja outro.

É evidente, contudo, que quando a Sr~ Vereadora diz que a situação tem de ser

transversal e deve ser norma para o futuro, provavelmente assim será, tendo que

se analisar caso a caso, porque não se pode olhar tudo da mesma forma.

Interveio novamente a Sr~ Vereadora Ana Lídia Cardoso, dizendo que é com isso
que não pode concordar, que se tenha de analisar caso a caso, porque, ou se

cumprem prazos, ou não se cumprem. Depois, que caráter objetivo é que se está a
utilizar, para penalizar esta empresa? No entender da CDU, se já não é a primeira

vez que a câmara municipal tem problemas com ela, para a próxima vez não se

deveria deixar que concorresse, apesar de não saber como, pois não sabe como é

queissoseprocessa.
De facto, se se entrar nesse princípio de que se vai ver caso a caso, a coisa não se

resolve, e para a CDU é muito simples, a lei é para se cumprir, e a multa faz parte

do caderno de encargos, pelo que quando se concorre sabe-se à partida que se

está sujeito a este tipo de multas.

Concordam, vão votar a favor, desde que esta passe a ser uma norma utilizada

independentemente do caso, porque se se começam a utilizar pretextos e outros
que mais, não se resolve.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta da

Sr~Presidente.
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Assunto: LEGISLAÇÃO-SÍNTESE

Foi dado conhecimento da publicação feita em Diário da República dos seguintes

diplomas de interesse para a administração:

Declaração de Retificação n9 79/2012, de 26 de dezembro, 1 série, que retifica a

Portaria n2 352/2012, de 30 de outubro, do Ministério da Saúde, que regulamenta o

procedimento de licenciamento e de atribuição de alvará a novas farmácias, bem

como a transferência da localização de farmácias e o averbamento no alvará, e
revoga a Portaria n2 1430/2007, de 2 de novembro, publicada no Diário da

República, n2 210, 1 série, de 30 de outubro de 2012;

Decreto-Lei n2 265/2012, de 28 de dezembro, 1 série, que procede à segunda

alteração ao Decreto-Lei n2 309/2009, de 23 de outubro, que estabelece o

procedimento de classificação dos bens imóveis de interesse cultural, bem como o
regime das zonas de proteção e do plano de pormenor de salvaguarda;

Portaria n2 424/2012, de 28 de dezembro, 1 série, que fixa em (euro) 482,40 o valor

médio de construção por metro quadrado, para efeitos do artigo 392 do Código do

Imposto Municipal sobre os Imóveis, a vigorar no ano de 2013;

Portaria n2 426-A/2012, de 28 de dezembro, 1 série, que aprova o modelo oficial de

declaração para a comunicação dos elementos das faturas, por transmissão

eletrónica de dados, prevista na alínea d), do n2 1, do artigo 32 do Decreto-lei

n9 198/2012, de 24 de agosto;

Portaria n2 426-B/2012, de 28 de dezembro, 1 série, que aprova os modelos das

faturas-recibo para efeitos do disposto no artigo 1152 do Código do IRS;
Portaria n2 426-C/2012, de 28 de dezembro, 1 série, que aprova a Declaração

Mensal de Remunerações - AT e as respetivas instruções de preenchimento, para

cumprimento da obrigação declarativa prevista no artigo 119~, n2 1, alíneas c) e d),

doCódigodolRs;
Resolução do Conselho de Ministros n2 111-E/2012, de 28 de dezembro, 1 série, que

autoriza a despesa relativa ao fornecimento de serviços de comunicação de dados,

de serviços de internet, de locação do equipamento terminal, de alojamento de

servidores e interligação entre as redes lógicas das escolas dos 1~, 2~ e 32 ciclos do

ensino básico público, das escolas secundárias do ensino público e dos organismos

centrais, regionais e tutelados do Ministério da Educação e Ciência pela PT
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Comunicações, SA;
Lei n~ 66/2012, de 31 de dezembro, 1 série, que procede à sexta alteração à Lei

n2 12-A/2008, de 27 de fevereiro, à quarta alteração à Lei n~ 59/2008, de 11 de

setembro, à segunda alteração ao Decreto-Lei n9 209/2009, de 3 de setembro, à

terceira alteração ao Decreto-Lei n2 259/98, de 18 de agosto, e à décima alteração

ao Decreto-Lei n2 100/99, de 31 de março, determinando a aplicação do regime

dos feriados e do Estatuto do Trabalhador-Estudante, previstos no Código do

Trabalho, aos trabalhadores que exercem funções públicas, e revoga o Decreto-Lei
flQ 335/77, de 13 de agosto, e o Decreto-Lei n2 190/99, de 5 de junho;

Portaria n2 429/2012, de 31 de dezembro, 1 série, que estabelece o Fator de

Sustentabilidade a aplicar às pensões iniciadas em 2013;

Lei n~ 66-A/2012, de 31 de dezembro, 1 série, que aprova as Grandes Opções do

Planopara2ol3;
Lei n2 66-8/2012, de 31 de dezembro, 1 série, Orçamento do Estado para 2013;

Portaria n2 432-A/2012, de 31 de dezembro, 1 série, que atualiza para 2013 as

pensões mínimas da Segurança Social e Caixa Geral de Aposentações;

Decreto-Lei n2 266-B/2012, de 31 de dezembro, 1 série, que estabelece o regime de

determinação do nível de conservação dos prédios urbanos ou frações autónomas,

arrendados ou não, para os efeitos previstos em matéria de arrendamento urbano,

de reabilitação urbana e de conservação do edificado, e que revoga os

Decretos-Lei n~s 156/2006, de 8 de agosto, e 161/2006, de 8 de agosto;

Decreto-Lei n2 266-C/2012, de 31 de dezembro, 1 série, que procede à adaptação à
Lei n2 6/2006, de 27 de fevereiro, na redação que lhe foi conferida pela Lei

n~ 31/2012, de 14 de agosto, do Decreto-Lei n2 158/2006, de 8 de agosto, que

estabelece os regimes de determinação do rendimento anual bruto corrigido e de

atribuição do subsídio de renda, e do Decreto-Lei n9 160/2006, de 8 de agosto, que

regula os elementos do contrato de arrendamento e os requisitos a que obedece a

sua celebração;

Lei n2 1/2013, de 3 de janeiro, 1 série, primeira alteração à Lei n2 55/2010, de 24 de

dezembro, consagrando nova redução na subvenção e no limite das despesas nas

campanhas eleitorais, e quarta alteração à Lei n2 19/2003, de 20 de junho,

limitando o montante da subvenção que pode ser canalizado para as despesas com
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outdoors; --—- ---——----- --—--——----- _____

Decreto-Lei flQ 1/2013, de 7 de janeiro, 1 série, que procede à instalação e à
definição das regras do funcionamento do Balcão Nacional do Arrendamento e do
procedimento especial de despejo. — ---———---— ______

Tomado conhecimento.-- ------ — --—-------— — _____
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Assunto: RELAÇÃO DOS DESPACHOS DA SR~ PRESIDENTE E DA SR~ VEREADORA

CONCEIÇÃO SANTOS NA ÁREA DE PESSOAL

- Homologação da ata de avaliação do período experimental do trabalhador

Joaquim Luís de Almeida Loureiro, na categoria de Assistente Técnico (área de

Desporto), por despacho da Sr~ Vereadora de 20 12/12/19.

- Homologação da ata de avaliação do período experimental da trabalhadora Elsa

Sofia Sopa Doninha, na categoria de Assistente Técnica (área de Desporto), por

despacho da Sr~ Vereadora de 2012/12/19.

- Homologação da ata de avaliação do período experimental da trabalhadora

Carla Alexandra Domingues Farinha, na categoria de Assistente Técnica (área de

Desporto), por despacho da Sr~ Vereadora de 20 12/12/20.

- Homologação da ata de avaliação do período experimental da trabalhadora Ana

Cristina Lopes Destapado Cardoso, na categoria de Assistente Técnica (área de

Desporto), por despacho da Sr~ Vereadora de 2012/12/20.

- Homologação da ata de avaliação do período experimental da trabalhadora Ana

Maria Nobre Miguel Rainha, na categoria de Técnica Superior (Arquiteta), por

despacho da Sr~ Vereadora de 2012/12/2 1.

- Acumulação de funções privadas, solicitada pelo Chefe da Divisão de Desporto e
Gestão de Equipamentos, Vítor Manuel Taborda Félix, por despacho da Sr~

Presidente de 2012/12/17.

- Contratação, na modalidade de contrato por tempo indeterminado, com efeitos

a 02 de janeiro de 2013, do trabalhador Luís Filipe Antunes Capucha Figueiredo

Pereira, na categoria de Técnico Superior (Engenheiro do Ambiente), por

despacho da Sr~ Presidente de 2012/12/17.

- Contratação, na modalidade de contrato por tempo indeterminado, com efeitos
a 02 de janeiro de 2013, do trabalhador João Miguel Guerreiro Silvestre Salgado,

na categoria de Técnico Superior (área de Conservação e Restauro), por despacho

da Sr~ Presidente de 2012/12/17.

- Licença sem remuneração, pelo período de 5 meses, com efeitos a 03 de março

de 2013, solicitada pela Assistente Operacional (Cantoneira de limpeza), Maria

Fernanda da Luz Ribeiro Lopes, por despacho da Sr~ Vereadora de 2012/12/2 1.

Interveio o Sr. Vereador Bernardino Lima, referindo que os membros da CDU

pretendem saber quantos são os trabalhadores do centro de emprego que estão
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neste momento na câmara municipal e nos SMAS, quantos trabalhadores pediram

a mobilidade interna de carreiras, e quantos pediram a passagem à reforma em

2012.

Disse ainda serem três pequeninas questões que não vão ter resposta agora,

como é lógico, mas terão oportunamente.

Tomado conhecimento.
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1. Assunto: FUNDOS DE MANEIO PARA 2013

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 1/13, de

03/01, do DAF/DC, para aprovação do mapa de fundos de maneio para 2013, com
indicação dos serviços, responsáveis pelos fundos, sua distribuição orçamental e

respetivos valores mensais.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 1/13, de 03/01, do

DAF/DC, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: O Sr. Vereador Vale Antunes submete o assunto à reunião de câmara

paraaprovação.

Interveio a Sr~ Vereadora Helena Pereira de Jesus, referindo que a situação é a

mesma, os membros da Coligação Novo Rumo votam contra, tendo em conta a

implicação no orçamento para 2013.

7. Deliberação: Deliberado, por maioria, com os votos contra dos membros da

Coligação Novo Rumo, em conformidade com a proposta do Sr. Vereador Vale

Antunes.

24.fundos maneio





FI. Livro ____________

Reurnãode2Ol3/O1/09
Município Proc~ _______________________

de
Vila Franca de Xira Deliberação~rT~” o ~
Câmara Municipal

1. Assunto: REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS E PREÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL

PARA2O13

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n~ 124/12, de

31/12, do DAF/DPFCI, para aprovação do Regulamento e Tabela de Taxas e Preços
para 2013, e posterior remessa à assembleia municipal para aprovação nos termos

dalei.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n~ 124/12, de 31/12, do

DAF/DPFCI, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sr~ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

Interveio a Sr~ Vereadora Helena Pereira de Jesus, referindo que a situação é a

mesma, os membros da Coligação Novo Rumo votam contra, tendo em conta a

implicação no orçamento para 2013.
Interveio a Sr~ Vereadora Ana Lídia Cardoso, reportando-se a uma cláusula nova no

regulamento, que se calhar convinha explicar, porque há uma dúvida

relativamente à prática do futebol feminino sénior, solicitando a explicação do Sr.

Vereador Fernando Paulo Ferreira, se possível.

A determinada altura o regulamento diz que o preço da hora para utilização dos

pavilhões municipais é de sensivelmente 6,00€ para os clubes ou associações que

tenham escalões de formação e futebol sénior feminino.

Parece-lhe que os dirigentes do Grupo Desportivo de Vialonga tentaram aceder ao

pavilhão municipal para a prática de futebol feminino sénior, que agora também

existe neste clube, e o que lhe foi dito foi que, mesmo sendo futebol feminino, o

valor seria de mais ou menos 30,00€.

A própria tentou perceber como é que tinham sido feitos os cálculos e, de facto,
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olhando para o regulamento, também não consegue perceber muito bem se há

uma diferenciação, ou não. Parece-lhe que sim, que o valor não deveria ser esse,

mas pedia que os serviços de desporto pudessem esclarecer esta situação, porque

considera que a leitura do regulamento não é muito clara nesse aspeto.

Interveio o Sr. Vereador Fernando Paulo Ferreira, dizendo que essa norma não

introduz nenhuma alteração relativamente ao funcionamento do regulamento em

anos anteriores.

Reduziu-se o valor do preço por hora para a formação e alargou-se esse benefício

ao desporto no feminino, já tem referido, em reunião de câmara, que os desportos

de grupo no feminino têm muita dificuldade em serem implementados,

inclusivamente por falta de quadro competitivo suficiente para isso, pelo que o que
se aplica é o valor dos custos da formação a qualquer equipa de grupo feminina,

mesmo que sénior, sendo isso que diz o regulamento.

Os serviços não tiveram nenhuma referência por parte do Grupo Desportivo de

Vialonga, e uma vez que a Sr~ Vereadora o está a dizer, falará com o grupo, para

perceber o que é que foi solicitado, pois pode eventualmente ter sido solicitado de

uma forma que não tenha sido clara para os serviços. De qualquer maneira

perguntará e com certeza que o assunto ficará resolvido.
Terminou, mencionando que a norma não é nenhuma alteração, mantém-se

exatamente o que é costume.

7. Deliberação: Deliberado, por maioria, com os votos contra dos membros da

Coligação Novo Rumo, em conformidade com a proposta da Sr~ Presidente.
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1. Assunto: QREN-EQ - P ADENDA AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

REEMBOLSÁVEL - OPERAÇÃO POVT-12-0233-FCOES-000037 - REGULARIZAÇÃO

FLUVIAL DO RIO GRANDE DA PIPA ENTRE A EN1 E FOZ DO RIO TEJO - MINUTA

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 115/12, de

21/12, do DAF/DPFCI, para aprovação da 1~ adenda ao contrato de financiamento

reembolsável celebrado em 27/11/2012, com o IFDR — Instituto Financeiro para o

Desenvolvimento, no âmbito do QREN-EQ — Operação POVT-12-0233-FCOES-

000037, respeitante à Regularização Fluvial do Rio Grande da Pipa entre a EN1 e a

FozdoRioTejo.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 115/12, de 21/12, do

DAF/DPFCI, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sra Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aprovação.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta da

Sr~Presidente.

27.QREN-EQ
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Fl.~r 123
Reunião de 2013/01/09

Município Proc2 ______________________

de
Vila Franca de Xira DeIiberaç’~t~~ O 21
Câmara Municipal

1. Assunto: ACORDO DE COLABORAÇÃO COM O IHRU PARA A REABILITAÇÃO DE 500

FOGOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA PROHABITA

2. Resumo: Presente o processo instruído com informação n2 79/12, de 21/12, do

DHSAS/DHS, para conhecimento da resposta do IHRU — Instituto da Habitação e da

Reabilitação Urbana, relativa à prorrogação dos prazos respeitantes ao acordo de

colaboração celebrado com esta autarquia, para a reabilitação de 500 fogos no

âmbito do programa Prohabita.

3. Informações/pareceres: Anexa-se informação n2 79/12, de 21/12, do DHSAS/DHS,

documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sr~ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

conhecimento.

Interveio a Sr~ Vereadora Ana Lídia Cardoso, dizendo que leu o documento várias

vezes, e não entendeu, parecendo-lhe tão escandaloso e vergonhoso que este

Governo tenha injetado mais de 1 100 milhões de euros no BANIF durante a

consoada, e que depois venha alterar as regras do financiamento para as

habitações sociais, que estão de facto carenciadas e que, atendendo ao momento

em que se vive, são cada vez mais necessárias, e se mais houvesse, mais seriam

ocupadas.

Assim, leu e releu, e não queria acreditar.

Há algumas coisas que gostava de colocar, nomeadamente uma parte em que o

IHRU diz que a câmara municipal não respondeu, e gostava de perceber por que é

que não respondeu, provavelmente, a alguma comunicação feita pelo IHRU.

Depois, também se fala das explicações que deveriam ser dadas pelo colaborador

da câmara municipal, francamente não as encontra, e se calhar eram pertinentes

para perceberem algumas coisas.
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FI. Livro _____________

1 ~ãode2os/o1/og
Município Proc2 ______________________

de
Vila Franca de Xira Deliberaçao n~____________

Câmara Municipal

Para além disso deixa algumas críticas, porque se a câmara municipal tivesse feito

as obras na devida altura, a situação de não ver contemplados os 500 fogos que

estavam previstos já não se colocava.

Aquilo que estava planeado era a requalificação de 500 fogos, 269 entre 2009 e

2012, e 231 em 2013, e desses 269 só foram intervencionados 18, pelo que agora,

com um cenário muito diferente, muito mais prejudicial, com empréstimos a juros

que, ainda baixos, são juros, em vez da situação de fundo perdido, aquilo que

coloca é que vai ser cada vez mais difícil à câmara municipal intervencionar a sua

habitação social. Está-se numa freguesia, que é a de Vialonga, que tem um número

avultado de habitações a necessitar, de uma forma muito imperiosa, de obras, e

questiona para quando é que elas estão previstas, tendo em conta a nova

realidade e o desapoio que existe por parte do IHRU a esta requalificação.

Tomou a palavra a Sr~ Vereadora Conceição Santos, mencionando que esta é uma

matéria que tem sido conduzida pela equipa municipal de requalificação urbana, e

mais recentemente o Departamento de Habitação, Saúde e Acção Social associou-

se ao trabalho desta equipa.

Quando se toma contacto das questões, e isso verifica-se quando chegam até aos
serviços algumas informações, a própria pede o esclarecimento sobre elas, e há

duas questões distintas. Uma, o facto do próprio IHRU alterar as regras

relativamente às comparticipações, sendo que recentemente recebeu-se uma

informação que, mesmo em relação à comparticipação, no que se refere à

reabilitação do Bairro da Cevadeira, neste momento não havia disponibilidade

financeira para a mesma, pelo que aquilo que estava previsto, que era até final de

dezembro essa comparticipação ser paga à câmara municipal, ainda não

aconteceu, e isso também de algum modo a surpreendeu.

Uma outra componente tem a ver com a reprogramação que a câmara municipal

foi pedindo relativamente às reabilitações e que, segundo a equipa e o seu

coordenador, estaria dependente da componente financeira do empréstimo, que

entretanto não se concretizou. Não se tendo concretizado, embora o IHRU tivesse

aceitado as reprogramações solicitadas, acaba por não haver a concretização da

obra, exatamente porque não há resposta a esta componente do empréstimo do
Il-IRU, sendo esta a informação que é prestada pela equipa.
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• ~ ~4~) Reunião de 2013/01/09
Municipio Proc~ ______________________

de
Vila Franca de Xira Deliberação n~

Câmara Municipal

Interveio a Sr~ Presidente, mencionando que era empréstimo do Il-IRU, e a única

coisa que se teve foi uma dilação temporal em relação à execução, mas o contrato

estava até 2013. Pediu-se reprogramação, que foi aprovada, e depois o IHRU vem

dizer à câmara municipal que já não há dinheiro para o contrato, e não sabe

quantosoutros.
Agora diz que está a negociar com o Banco Europeu de Investimentos, para tentar

encontrar novamente uma solução.

Interveio novamente a Sr~ Vereadora Conceição Santos, dizendo que a câmara

municipal já acabou por assumir que teve naturalmente de pagar, até 31 de

dezembro, as respetivas obras.

A própria autarquia está a recuperar habitações, para lançar os concursos anuais,

mas não recuperou estas 18 habitações, que foram neste âmbito. A câmara

municipal recuperou 22 habitações, que se lançaram no concurso para atribuição

de frações municipais.

7. Deliberação: Tomado conhecimento.

30.acordo IHRU 3/3





FI. Livro_________
FLAt~e 128
Reunião de 2013/01/09

Proc° DCTAE/MNR
DeliberaçW~ 033

1. Assunto: DOAÇÃO DE OBRAS DE ARTES PLÁSTICAS AO MUSEU DO NEO-REALISMO,
PERTENÇA DE ANA PÉREZ QUIROGA —

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação intema n2 502/12, de
20/12, do DCTAE/MNR, para aceitação da doação das obras de artes plásticas
“Forever”, kit de construção de uma bicicleta em madeira, spray CRC (16/19), e
“Pilha de Livros Vermelha”, em madeira, para incorporar a coleção do Museu do
Neo-Realismo, pertença da artista plástica Ana Pérez Quiroga.--—

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n2 502/12, de 20/12, do
DCrAE/MNR, documento que se dá por Inteiramente reproduzido nesta parte da
ata. —

4. Dotação orçamental: Plano ---— Orçam.——--—

5. Disposições legais aplicáveis: —

6. Propostas: A Sr’ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para
aceitação. — —

Município
de

Vila Franca de Xira
Câmara Municipal

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta da
Sr1 Presidente. — — —-

32.doação obras
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Fl.~a 129
1 Reuniãode2ül3/O1/09

Município Proc2 DCTAE/MNR
de

Vila Franca de Xira DeIiberaç&o7~ O 3 ~
Câmara Municipal

1. Assunto: EXPOSIÇÃO ANTOLÓGICA DE ÁLVARO PERDIGÃO NO MUSEU DO NEO-

REALISMO - DEPÓSITO POR UM PERÍODO DE CINCO ANOS

2. Resumo: Presente o processo instruído com comunicação interna n2 513/12, de

21/12, do DCTAE/MNR, para aceitação do depósito das obras do pintor Álvaro

Perdigão, por um período de cinco anos, no Museu do Neo-Realismo, a pedido de

suas filhas, Isabel Perdigão Ribeiro e Regina Perdigão Teixeira.

3. Informações/pareceres: Anexa-se comunicação interna n~ 513/12, de 21/12, do

DCTAE/MNR, documento que se dá por inteiramente reproduzido nesta parte da
ata.

4. Dotação orçamental: Plano Orçam.

5. Disposições legais aplicáveis:

6. Propostas: A Sr~ Presidente submete o assunto à reunião de câmara para

aceitação.

7. Deliberação: Deliberado, por unanimidade, em conformidade com a proposta da

Sr~ Presidente.

33.exposição antológica






































































